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Plenário das Deliberações 
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0 
\)\a.Z, Co~~FEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Altera o percentual constante do anexo VII - Quadro dos 
Cargos de Função Gratificada, da Lei Municipal n. º 3.272, de 23 de fevereiro de 2012. 

Nomenclatura do Car!!o Vaims Percentual 
Coordenador de Serviços de Contabilidade 01 60% 

Art. 2º - O Art. 5º, da Lei Municipal n. º 4.117, de 02 de setembro de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Arl 5º - Acrescenta-se ao anexo VII, o Cargo de Coordenador de 
Serviços de Contabilidade-Número de Vagas: 01, Percentual: 60% (sessenta por cento). " 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões da Câmara Munici 
11 de maio de 2020. 

Dr. JOÃO RODRIGh~UZA 
Vereador-PDT ºE\DE\~\ 
Presidente da Câmara 

~-
(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 

barradogarcas.mtleg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

IGUES 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br/ imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B.\RR\ no C.\H '.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0emãosd•d•sc~!',!:~I'.':. 

JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDA CÃO 

O presente projeto se justifica na necessidade de fazer a 
presente adequação, para atender a demanda dos serviços e garantir a 
boa funcionalidade das atividades da Câmara Municipal. 

Eis nosso pensamento, 
Salvo Melhor Juízo. 

Dr. JOÃO RODRIG~~A 
Vereador-PDT 
Presidente da Câmara 

Dr. GERALMINO A.~ 
Vereador-PSB ..., 
1° Secretário 

IGUES 

Vice Presidente 

./A -
V ALDEI Lf}fi GUIMARAES 
Vereador -PDT 
2° Secretário 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI Nº Ji. DE 2019. 
Projeto de Lei nº 043/2019, de autoria da Mesa da Câmara Municipal. 

11 Altera a Lei Municipal n.º 3.2721 de 
23 de fevereiro de 2012." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, faz saber que a Cfünara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art.1º - Exclui-se do inciso I, do Art. 7n, da referida Lei o cargo de 

Diretor de Serviços de Contabilidade. 

Art. 2º - Acrescenta-se ao inciso II, do Art. 8º, o cargo de 

Coordenador de Serviços de Contabilidade1 

Art. 3º - Exclui-se dos Anexos IV e V, o cargo de Diretor de 

Serviços de Contabilidade. 

Art. 4º - Exclui-se do Anexo VI, o Cargo de Coordenador de 

Serviços de Contabilidade . 

.,l;;) Art. 5º - Acrescenta-se ao Anexo Vlt o Cargo de Coordenador de 

Serviços de Contabilidade - Número de vagas: 01, percentual: 35% (trinta e 

cinco por cento). 
Arl. 6º - Exclui-se do inciso III, do Art. 8º, o cargo de Responsável 

pela Coleta de Dados do Aplic. 
Art. 7º - Exclui-se dos Anexos VII e VIII, o cargo de Responsável 

pela Coleta de Dados do Aplic. 
Art. 8º - Acrescenta-se ao Anexo VIII o cargo de Coordenador dos 

Ser viços de Contabilidade. 

Arl. 9º - Altera o Anexo VIII - Descrição das Atividades dos 

Cargos Legislativos de Função Gratificada e acrescenta: 

"Cargo: Coordenador de Serviços de Contabilidade" 

Atribuições Típicas: 
• Coordenar a Contabilidade da Câmara no que concerne .~ 

elaboração dos documentos contábeis, tais como empenhos, Diário, Razao, 

Balancetes, Conciliações Bancárias, etc.; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

• Coordenar e elaborar os documentos necessários à consolidação 

das contas municipais, por ocasião da Prestação de Contas ao Tribunal de 

Contas do Estado; 

e Coordenar o treinamento dos servidores envolvidos na área 

contábil e financeira da Câmara Municipal; 

c. Coordenar e acompanhar as liberações financeiras referentes ao 

custeio e investimentos perante aos órgãos competentes; 

• Coordenar a elaboração da proposta orçamentária da Câmara 

Iviunkipal; 

• Supervisionar e analisar a execução orçan1entária e financeira dos 

programas da Câmara Municipal; 

• Cuidar, alimentar e responsabilizar pelo Sistema de Auditoria Publica 

Informatizada de Contas-APLIC; 

o Estabelecer os procedimentos a serem observados por toda a 

administração por ocasião das auditorias externa realizadas e pelas 

equipes técnicas do Tribunal de Contas do estado; 

• Atender as exigências do Tribunal de Contas do TCE- MT quando ao 

Sistema de Auditoria Publica informatizada de Contas APLIC- LRF e 

prestação de contas anual. 

• Fazer parte da Comissão Permanente de Avaliação e Reavaliação de 

Bens Patrimoniais e Imóveis deste Legislativo Municipal; 

e Fazer lançamentos das entradas e saídas de mercadorias; 

• Confecção de Relatório de Manutenção e Abastecimento dos Veículos. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogan1-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
,V 

Barra do Garças/MT, OJ; de JQQfif. 

~ . 

ROBERTO Â~Ltj DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

de 2019. 
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27/0412020 SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 
· · · ........ , .... ·· ·- - Sistema de Aooio ao Processo Legislativo liiiifi+iiQiiHMW , 

Lei Ordinária nº 3.272, de 23 de fevereiro de 2012 
1 C.>e;bbqucoir Edi,~io ] 

Identificação Básica 
Tipo de Texto Articulado 

Norma Jurídica 

Ementa 

Tipo da Norma Jurídica 

Lei Ordinária 

Número 

3272 

Ano 

2012 

Publícaçfil5 Notífü:açfil5 

Data 

23 de Fevereiro de 

2012 

Consolida a legislação da estrutura administrativa e do plano de cargos e salários dos Servidores da Câmara Municipal 

Prf~parar par<~ irnpressão 

Vigência a partir de 16 de Abril de 2020. 

Dada por \.:.:'?.i Ordin3riõ r:<· i.l.1.?0, de 16 d:.::. abri! d0 ?0?0 

"Consolida a legislação da estrutura administrativa e do plano de cargos e salários 

da Câmara Municipal de Barra do Garças e dá outras providências. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

Art. 1°. O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS é uma 

norma que visa reger e disciplinar o ingresso, a investidura, a progressão, a remuneração e as atividades dos que 

prestam serviços ao Poder Legislativo Municipal, consolidando e substituindo as normas existentes em matéria de 

pessoal efetivo, cargo em comissão e cedido, unificando o diploma legal sobre a matéria. 

Art. 2°. Os cargos constantes do quadro de pessoal efetivo serão providos mediante concurso público de provas ou 

de provas e títulos. 

CAPÍTULO li 
DOS QUADROS DE PESSOAL: 

:Ait-3"°: fu~erão~m-clo+s-ettad~-conforme-a-moclalidade--de·+rwestidti1-a;-e-o-tipo-de 

~~ 

Art. 3°. Os servidores serão lotados em 03 (três) quadros de pessoal, conforme a modalidade de investidura, e o tipo 

de vínculo com o Poder Público, sendo eles: ,\heraçâo fcii:,; pelo 1\rt. r. - Lei Ordinária n" 4.07'i, de os de abril de 2019. 

1 - QUADRO DE PESSOAL EFETIVO - QPEF 

li - QUADRO DE CARGO EM COMISSÃO- QCC 

m-~~es de Função Gratificada QEFG. hdu,,.'io feita peh An:. l"- .. Lei OrdinAria n" 4.0%, JE' 13 de reverei;·,, d,;, 2019. 

ll1 - Quadro de Funções Gratificadas-QFG. i\lterci:;ib fi~ita pela Ar:.. 1'; ··Lei CJ,dinY2 n" 4.06:';, d;; 21 d<? fevereiro de 20·19. 

a) Os servidores detentores de função gratificada deverão comparecer ao serviço sempre que forem requisitados e deverão 

também participar de comissões sempre que necessário. lndrn!lo ;~:t, ;>elo A1t. F. • ;_,,; o,-,i;,;,\ri;; nº 4.o;·s, de os cfo abri!"" 2019. 

Art. 4°. O QUADRO PESSOAL EFETIVO - QPEF - é formado pelo pessoal que ingressou ou ingressará mediante 

concurso público de provas ou provas e títulos na função pública, com estabilidade após o interstício legal de estágio 

probatório, findo o qual somente poderá ser exonerado por falta grave apurada em Processo Administrativo 

Disciplinar, Processo Judicial e previsões da Constituição Federal, assegurando-se a ampla defesa e o contraditório ao 

acusado. 

https://sapl.barradogarcas.mt.leg.br/ta/1 O/text 1/28 
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Art. 5º. O QUADRO DE CARGO EM COMISSÃO - QCC - é formado pelo pessoal detentor de cargo de confiança do 

presidente do legislativo, sendo a nomeação feita mediante Portaria e exoneração "ad nutum" da mesma forma, por 

ato e vontade de quem o nomeou. 
IV - Segurança Vigia !ndusãc folt~i pelo Art. ·1 1~. ~Lei On:lin:Jrie n" 3.230. de ~'.ô de m:-<rl):O ds:.> 20·12. 

Ar+ r; 0 A. 6-qttadro de Cargos de Fui 1ção Gratificada QFG é fori 11ado pelo pessoal efetivo. 1101"moados po1 ato-do 
.Presicl~--âmara: !ndusãv feita pelo Art. 2.º. - Lei Ordi~ana nº 4.05&, de 13 de fevereiro de 2019. 

Art. 5°-A. O Quadro de Funções Gratificadas - QFG - é formado pelo pessoal efetivo, nomeados por ato do Presidente 

da Câmara. Altera.;:fo feito peb Art. 2:·'.·· Lei Ordinari;; nº 4.Gi:i3, de 21 de fevereiro de 2019. 

CAPÍTULO Ili 
DOS GRUPOS DE ATIVIDADES 

Art. 6°. Os cargos públicos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Barra do Garças, com seus respectivos 

níveis salariais, número de vagas e jornada de trabalho são os constantes do Anexo 1 desta Lei, e serão divididos em 

grupos ocupacionais, da seguinte forma: 

1-

Administração e Finanças: 

• Controlador Interno; 

• Contador; 

• Secretário de Administração; 

• Auxiliar Administrativo; 

• Redator de Atas. 

• Assessor de Imprensa. 

im:iusfü:: f~jta pe.ic Art. 1{' ··Lei Or<lin.;r1.;~ nº 3 . .S7i3. de 02 de ago.:.tn de ;'.017. 

li - Jurídico: 

• Advogado. 

Ili-
Serviços Gerais: 

• Operador de Som e Vídeo; 

• Telefonista; 

• Recepcionista; 

• Auxiliar de Serviços Gerais; 

• Zelador 

irldusar~ fr:it~ peio ! ·· L{:_,i Orci:núia =~e .:t.B.Hl, dC' 1)2 de 0~.:t.~1bm ck· 20· 7. 

IV-

Transporte 

·Motorista. 

§ 1° As descrições detalhadas das atividades de cada um dos cargos a que se refere este artigo, assim como os requisitos 

básicos para sua investidura são os constantes do Anexo li desta Lei. 

§ 2° A tabela salarial com os valores de cada um dos níveis que compõem o quadro de Vencimentos da Câmara 

Municipal de Barra do Garças é aquela constante do Anexo Ili desta Lei. 

§ 3° Os níveis que compõem a tabela de Vencimentos da Câmara Municipal de Barra do Garças sofrerão reajustes nos 

termos constitucionais, aplicando-se o respectivo índice a todos os níveis, sem exceção e sem qualquer distinção, seja de 

data ou índice, por força do que dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal. 
Art. 6° Os cargos de pr'O\tfmem:-o-e ~~-s-respeeti<tos ntli--r1el'O~Kte·vat:Jé1Se 

jôri'Wclas-ud.e-tffibal~-eG-nstames~xo-1\1-desta-l:ei~'l'l, de acorà-~S;-e!l'r. 
(Revogado) HevcgaciG p~:iio Art 3:' ·· !.2i Crdinar~r1 :: 1~ -4.051). d~ 13 d~: fevc-:r~;iro de 2.019. 

~ 
~~ 

..-5-eeret~ 

~01 d .. Servico de Contabilidade 

~ 

~-9freto-r-~~~ 

1 - Direção; 

PI f'Jt 111 "Me li h"I .. 1 

https:l/sapl.barradogarcas.mt.leg.brha/10/text 
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• i. 

• Secretário Geral da Presidência. 

•Diretor de Serviço de Contabilidade 

• Diretor de Sistema de Controle Interno 

• Diretor de Controle Patrimonial 

• Diretor de Sistema de compras, licitações e contratos 

'•''. 
; -~ . 

SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

R:.;vvg.ad:c' pelo Ar t. 5<' ... Lei Ordínfaia r-::' 3.496, de 14 ôe feverEírv d€ 2ü14. 

(Revogado) R>?vG9éii.k pek.~ t\rt. 3r, - Lé G:dini:id n" --=1.056, .::e 13 de- ·r~weré o .de 2019. 

H • Ehefi97 
-teordenador de Gabinete da Presidência; 
..-C--oo-~~~ôs; 

~denador-de-5istem&-d~ra+s 

~eooftlenar--00-sist~fan·~ 

(Revogado) fevr::9adi:: pek" Art :s~· .. l.,·:i C:di1~f;:i() :"IG 4.05.6, de B '.:i~ fr:ver~_,irG de ;.;019. 

111--Ass~sot•am-errt-o'. 

...-Ass~~!}ia-~ 

•-5e~i·o-de-6abh-rete-d-~; 

·~Assessor-flarfamemar; 

•-Agerrte-cl~~Parlarrremar 

(Revogado) P.evogadG 1.)ek1 Art. 3:1
•·•• L€:i C:diná:ia nº 4.056, dr: 1; d:;: fo-..·ere-~1-...> de 2019. 

-wmAsse·ssor-cl-e--ltltprensa !ndusã.:1 feit~ pek> F.rt. ~'~- ·· Lei Ordinarja r{ 3A96. de 14 de t.:::-verel:o d~ 2014. 

(Revogado) P...:·::og3tjc pek1 Art 3{'_ - Lé Ordiná:i~~ nº 4.056, de 13 d:-: fe;-ereiro de 2019. 

': ·, 

~4.0..~es detal~ d!ls ativid!ldes-de-eada um dos rnrgos a-que se refere este artigo são as constant~ster 
l-ei, 

(Revogado) Rei1{)Ç]3d<; pef:) Art. 3". ·· Lei Q:,Jinaria nn .1..056, de- '!'3 d.e fi;-verei:1:; de .?:019. 

·~-2"-es-v€1"tcime~~issão;--r'rú-~-Mtrrtícipm--de-Baffa-cl-o-6a~;-são-os-eomtarrtes--d-o-Ai'texo-VI· 

desta-l::ei;·-que-s-el'ã-o--r-ea-Justadôs-ertti:~nstitttei-enaiS;--na--mesma--d-ata--e·-s-em-distínçiío-cle-índiees,-pe>r-f-or~-do-qth~--dispôe··o·-a1•tc 

3-1;*.--cfa-E-o~o-Fetlera+: 

(Revogado) í"<~'.vDD::)do pcb An. ?.e ... t.:.~; ();·din:~n:i ,,,_, 4.0Sfi. ck· ~ i d,,. l1:·vr-.=.n~=n.1 d~~ 2ü1 -9 

M:-7"": ... 

Art. 7°. 

Os cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Barra do Garças com seus respectivos números de 

vagas e jornadas de trabalho são os constantes do Anexo IV desta Lei, e se dividem, de acordo com suas atribuições, 

em: 

A!t~rJcâo feita pelo Art :3~. Lei Ordinária n1
) 4.056, de 13 de fevereiro de 2019. 

t

~ 
...... Sec~al--füt-Prestclffiei-a: 

.... 9jfetfü"-cle--5eivi~e-Eoot-abttfclacle 

•-9ifetef-de--5i'stem-a--de-~e lntemo 
~Bifeter--cle-Eeft~ 

•-Hireter-~-e~em-a--de-eeffiflfaS/l-íeifüç~t-rares 

lr:dust.o teita pelo Art. 3° - Le~ Ordinária nt.' 4JJ56: de 13 de fevere;r0 de. 2019, 

1-

8íFeção: 

..-Seef'etá~ 

~ Diretor de Ser<tiço de Eofltabilidade 

.. -9ifete.rcie-Eeffl,~atfffl;efüru 

-Btre~~tacões e ee~ 

PJi:(·:r!~-;fü; tf,.;!ta pdo b)- L(;~i Ordínáda n" 4.056, d<·: -~3 d€ Ú~V~)H)ÍrO de 2.0~9. 

(

Direção: 

• Secretário Geral da Presidência. 

• Diretor de Controle Patrimonial 

• Diretor de Sistema de compras, licitações e contratos 

;':.Jteraçãe fo~ta pcb ,.'\rt. 1'-! ... Lei On:linária r{ 4.117. d;,; 02 de s.t:~ternbrc de ~~(Yl9. 

lt-

-~ 
,...-Eoor-el-et'tâoo~~ 

https://sapl.barradogarcas.mt.leg.br/ta/10/text 
3/28 
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SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

!nch.:são feita pek /.\rt. 3(1
. -· L8~ Ordinárici rP 4.05t\ de 13 dE fevere~i\:l de 2.019. 

li-

- Chefia; 

• Coordenador de Gabinete da Presidência; 

• Coordenador de Sistema de Serviços Gerais; 

• Coordenar do Sistema de Transportes. 

Ab-:-ra(;ào ·f"eit:~ r;fdo b}-· t..é On:Hnf,ria n° 4.056, .1'2: 13 d~~ fr.:·vereiro de 2fj1q. 

• Chefe de Patrimônio e Almoxarifado lnclusar, fo;to peh., A.r\. ,,. ·· :..,; 0rrlino:ia '-'' •!.12i. de OI de out<1hm rle 2019. 

#1-

-Assessoramento: 

• AssessoF de Sistema de Tecnologia da Informação; 

• Secretário de Gabiflete da Presidência; 

~ 
~ente ele Gabinete Parlamentar 
kdus~~() fo~i1a p(~lo Art. 3° ·· Lé Ordinb.rk~ nr_, 4.056, cü-) 13 d<~ f;.:ven:.~irD c~e 2019. 

Ili-

- Assessoramento: 

• Secretário de Gabinete da Presidência; 

• Assessor Parlamentar; 

•Agente de Gabinete Parlamentar 

?.\ternç;Jç. fr::ita pdo b) - LEi Ordinária nº 4.056. d~, L3 de fevereiro de 2019. 

• Tradutor e Intérprete de Libras. lndu:'ilo f·e;t> pe;o a) - Lei Gdi11á1ia n'' 4.114, de 02 d~ set•mbrc1 de 2019. 

Assessor do Departamento Jurídico hdusa.o téta pelo 3) - Lei o,·dir.,,;a oº 4.056. de E d~ i·eve•ei!O de 2019. 

• Assessor da Presidência 
indu<;.;k~ h·:it:1 µele:: :-l) - l.t?i Ordinána nº .~.G(i3, de ?1 de fo-..·~:=r·~iro c~~2' 2019 

• Pregoeiro. !ndusãc t{?itr:: p(·Ú: Art. 3". ·· Lé Ordinária n.:' 4.165, d!.: 19 <l!-: fo.:v.;rc'!irc de ~~D?.:0. 

§ 1º As descrições detalhadas das atividades de cada um dos cargos a que se refere este artigo são as constantes do 

Anexo V desta Lei. Inclusão íerta peb Art. 3°. - Lei Crdh>ária nº 4.05&, de 13 de fevereké1 ·ie 2019. 

§ 2º Os vencimentos dos cargos em comissão, no âmbito da Câmara Municipal de Barra do Garças, são os constantes do 

Anexo VI desta Lei, que serão reajustados em termos constitucionais, na mesma data e sem distinção de índices, por força 

do que dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal. !ndusão feita pelo Art. 3º ... Lei Ordini;ria n" 4.05ii, de 13 de fevereiro de 201:::. 

~-

Art. 8°. 

As funções gratificadas da Câmara Municipal de Barra do Garças, a serem providas por ato da presidência através de 

portaria, com seus respectivos números de vagas, jornadas de trabalho e vencimentos, que se darão com base na 

remuneração dos vereadores, pelos percentuais estabelecidos, são os constantes do Anexo VII, que passa a fazer parte 

integrante desta lei, e se dividem, de acordo com suas atribuições, constantes do Anexo VIII que passa a fazer parte 

integrante desta lei, em: 

.r\ite:a!;,~o feita pelo . .õ..rt. 5r;. ·· Lei Oídlnária nG 4.056. de 13 de feverEúo dt::: 2019. 

1- Direção-

Procurador Geral; Jndu~;ão fr:Ha p<do Art. 5 .. ~ - l:.:>i Ordinária nº ~t 056, de 13 de f~vertúo de 2019 

li-

-Chefia 

-Coordenador do Sist. Controle Interno; 

-Coordenador de Recursos Humanos; 

-Coordenador do Setor de Redação; 

-Encarregado do Setor de Arquivo; 

-Encarregado do Sistema Patrimonial; 

-Encarregado do Sistema de Compras Licitações e Contratos, 

-Tesoureiro. 

indt~são feita pdo ,l>.1t. s-::. - Lei Ordinaria nº 4.056, de 13 de fovEn21í0 ~k· 2019. 

-Coordenador de Serviços de Contabilidade 

l~dus~lc· fr.:ira p.:;:k~ Art. ;:~·1• ·• U;:i OrdiriiH·i~·< :1'~ 4.117. Ó?(;('. dE s~~t€rnbru ó::- :~1)19. 

- Consultor Técnico-Jurídico da Mesa Diretora. !nclusimfaito µe;!);\rt. 1".- 1.~; C>rdinóC::i co"A.170, Ô€ 16 de abri!°'' :>ü2D. 
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lr:dus2o feita pele; Arl. 5;). ·· Lf:.'i Ordiniria ni:; 4.056, de 13 de r::vereirc de 2.019. 

Ili-

-Assessoramento 

-Assistente de Recursos Humanos; 

-Ass. do Sistema de Tecnologia e Informação; 

-Secretária do Departamento Jurídico; 

-Assistente de Redação; 

-Assistente do Plenário; 

-Assistente do Arquivo; 

-Assistente Legislativo; 

-Pregoeiro; 

-Assistente Técnico de Áudio, Vídeo e Sistema. 
?.iteraç~1c fe\ta pdo .U.rt. 6~. ··Lei Ordinária n-' 4.117, de fJ2. de setembro de 2019. 

Art. 9°. Promoção é a elevação do servidor à classe imediatamente superior a que pertença, dentro da série de classes 

que compõe o cargo em que se encontre investido. 

Parágrafo único A promoção ocorrerá sempre por merecimento ou antiguidade, nesta situação é compulsória, e para 

fazer jus a ela o servidor deverá atender aos seguintes requisitos: 

1 - encontrar-se em efetivo exercício na classe; 

li - ter completado 10 (dez) anos de efetivo exercício na classe anterior, excluindo- se do cômputo os períodos 

referentes às lícenças para trato de assuntos particulares e/ou as suspensões decorrentes de penalidades 
administrativas. 

Art. 10. Progressão é a elevação do servidor ao nível salarial imediatamente superior ao que pertença, dentro da 

mesma classe. 

§ 1° A Progressão de que trata o caput deste artigo ocorrerá sempre por antiguidade e deverá ocorrer a cada 03 (três) 

anos, por Ato da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

§ 2º Para se beneficiar da progressão o servidor não poderá ter sofrido qualquer penalidade administrativa no decorrer 

do período de que trata o parágrafo anterior, nem ter se licenciado para trato de assuntos particulares no mesmo 

período. 

Art. 11. O atuais servidores da Câmara Municipal de Barra do Garças manterão suas atuais atribuições e respectivos 

vencimentos, que serão reajustados nos termos da constituição, na mesma data e sem distinção de índices, por força 

do que dispõe o art. 37, X, da Constituição Federal, bem como os critérios de promoção da presente lei. 

Art. 12. Ficam automaticamente extintos, no âmbito da Câmara Municipal, todos os cargos anteriormente existentes e 

não absorvidos pelos quadros de que trata esta Lei, salvo, relativamente aos cargos para contratação de temporários, 

com respectivas leis já criadas nos termos da Constituição Federal. 

Art. 13. Ficam aprovados e passam a fazer parte integrante desta Lei os seus Anexos de 1 a VI. 

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 15. Fica a Câmara Municipal de Barra do Garças autorizada a realizar concurso público para provimento dos 

cargos públicos efetivos criados por esta Lei. 

Art. 16. Poderá ser aberto concurso público de provas ou provas e títulos nas hipóteses de: 

a) Existência de vaga no Quadro de Pessoal Efetivo, por inativação, demissão, exoneração. perda do cargo. 

b) Criação ou ampliação de vagas, através de norma legal. 
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Art. 17. Os requisitos que forem estabelecidos para os concursos futuros, quer de provas ou provas e títulos não se 

estendem aos cargos já providos. 

CAPÍTULO IV 

DEFINIÇÕES BÁSICAS: 

Art. 18. Denomina-se CARGO o conjunto de atribuições, de conteúdo ocupacional restrito, com responsabilidades 

específicas cometidas a um servidor, criado por lei, com denominação própria, número certo, e remuneração definida 

nos anexos da presente lei. 

Art. 19. CLASSE é a posição que se encontra o servidor detentor de cargo de provimento efetivo, de acordo com o 

tempo de serviço contínuo ou cumulativo alternado prestado à CÂMARA MUNICIPAL. 

Art. 20. GRUPO é o conjunto de CARGOS de provimento efetivo ou em comissão, organizado segundo critérios de 

afinidade de atribuições e responsabilidades, natureza do trabalho ou grau de conhecimento necessário ao 

desempenho das respectivas ocupações. 

CAPÍTULO V 

DA NOMEAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

Art. 21. Os Cargos em Comissão serão de livre escolha da Presidência da Mesa. 

Art 22. O ato de nomeação será sempre efetuado por portaria da Presidência da Mesa Diretora. 

CAPÍTULO VI 

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS: 

Art. 23. Aplica-se subsidiariamente, no que não contrariar o disposto nesta Lei, o previsto na legislação municipal que 

estabeleceu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais. 

Art. 24. Poderá o servidor receber, além de seus vencimentos as segLlintes vantagens: 

1- Diárias; 

li - Adicional por tempo de serviço; 

Ili - Abono Família; 

IV - Ajuda de Custo 

V - Incentivo a qualificação profissional 

a) o incentivo disposto neste inciso poderá ser total ou parcial e os critérios para sua concessão serão a necessidade do 

órgão e a disponibilidade do servidor. lndu<ão fdtc. f'""' Art. ·: 0
. - LHi Ordimilia nº 3.567. d" f;1 rle julho de 2fn4. 

CAPÍTULO VII 

JORNADA DE TRABALHO 

Art. 25. Ajornada normal dos servidores encontra-se definida nos anexos, incumbindo à Mesa Diretora determinar 

quanto ao horário de início e fim da jornada, ressalvados os casos regulados por Lei Especial. 

Parágrafo único É admitido o regime de compensação automático, de modo que a prorrogação em um dia possa a vir 

compensado pela redução da jornada em outro. 

Art. 26. Poderão ser convocados os servidores efetivos para elaborarem em jornada extraordinária, nos seguintes 

limites máximos: 

1- 2 (duas) horas extras diárias ou 10 (dez) horas semanais, em caráter habitual; 

li - Mais 2 (duas) horas extras, além das habituais, em caráter transitório por necessidade extraordinária, por período não 

superior a 5 (cinco) dias por mês. 

Art. 27. A remuneração do adicional da jornada extraordinária atenderá os critérios de valor de 50% {cinqüenta por 

cento) para as primeiras 2 {duas) horas e 100% (cem por cento) para as demais. 

Art. 28. É assegurado repouso remunerado a todo o servidor, que se convocado a trabalhar no dia destinado ao 
descanso legal, receberá o dia de trabalho em dobro, caso se torne impossível à compensação na semana 

subsequente. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS EXONERAÇÕES 

Art. 29. O servidor, seja qual for sua investidura, ou espécie de vínculo, terá direito a receber proporcionalmente as 

verbas atinentes férias e 13º salário (gratificação natalina) pela fração mensal inferior a um ano, quando de sua 

exoneração. 

§ 1° Excetua-se o disposto no caput deste artigo os casos de exoneração ou demissão por ato de improbidade, ou 
irregularidade administrativa, apurada, quando for o caso, em processo regular. 

§ 2° Considera-se, para efeito de proporcionalidade, como mês inteiro, llm período igual ou superior a 15 dias. 

CAPÍTULO IX 

DAS VANTAGENS ASSISTENCIAIS 

Art. 30. As vantagens assistenciais são as definidas na legislação em vigor, em especial as seguintes: 
a) Abonos 

b) Aposentadoria 

e) Licenças 

d) Disponibilidade 

e) Exercício de mandato eletivo. 

CAPÍTULO X 

DOS CEDIDOS 

Art. 31. São considerados servidores CEDIDOS os que: 

a} Mantenham vínculo efetivo, ou de natureza contratual comum com os órgãos da Administração Direta ou Indireta, Autárquica, 
Fundação ou de empresa pública municipal. 

b) Pertençam a outros órgãos ou Poderes de âmbito Estadual ou Federal. 

Art. 32. Os cedidos manterão todos os direitos referentes a seus cargos ou empregos no órgão de origem, podendo 

receber diferenças de remuneração básica se a prestada pelo mesmo serviço, na Câmara Municipal, for de maior valor. 

Parágrafo único Tal diferença de remuneração, independentemente do tempo de percepção, não incorporará para 

nenhum efeito. 

Art. 33. Somente poderá haver cedência de servidor à Câmara quando existir nos Quadros de Pessoal Efetivo vaga 

não preenchida, nem candidatos aprovados em concurso público aguardando nomeação. 

Art. 34. Toda a cedência é precária, mesmo quando for a prazo determinado, podendo ser o servidor devolvido ao 

órgão de origem, por simples conveniência do serviço público. 

CAPÍTULO XI 

DOS INATIVOS: 

Art. 35. Os servidores inativos em caso de extinção de seus cargos ou empregos serão enquadrados por semelhança 

de atribuições. 

Art. 36. São assegurados todos os direitos e vantagens previstos nas Leis que regem a situação dos inativos do 

Municipio de Barra do Garças. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES TRA,'llSITÓRIAS: 

Art. 37. Aplicam-se subsidiariamente, na omissão desta lei, os dispositivos do ESTATUTO DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

§ 1º Aplica-se subsidiariamente aos advogados da Câmara, na omissão dessa Lei, os dispositivos do plano de cargos, 

carreira e salários da procuradoria geral do município - Lei Complementar 181/2015. lndusão fr;lta pdo M. 5" - Le.i ordin:íria n·' 

4.165, d.e 19 de fevereiro d€ 2020. 

§ 2º Aplica-se às demais categorias funcionais da Câmara Municipal, na omissão dessa Lei, os dispositivos de planos 

específicos do Executivo, quando estes existirem. lndusãc; foita pdo Art. :;·•·. ·· Lei Ordinária n" 4.1G". dE 1'l 'Je fov<,rckc de :.?020. 

Art. 38. Os servidores dos atuais quadros terão assegurado o direito de irredutibilidade de salário básico. 
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Art. 39. A presente Lei produzirá todos os efeitos, inclusive pecuniários, a partir de 1° de janeiro de 2012, revogadas 

as disposições em contrário pertinentes aos cargos efetivos e comissionados, permanecendo em vigor toda 

normatização referente aos temporários. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT. 23 de fevereiro de 2012. 

WANDERLEI FARIAS SANTOS 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

Grupo Ocupacional - Segurança 

DENOMINAÇAO DOS NUMERO CLASSES 

CARGOS DE 111111 NIVEIS 

VAGAS 

vigia 02 1112 13•141516171819 20 21 22 

lnch.;são foi?.a p;:Ao Arr.. z-0_ · t.e: O:\:ünária n~ 3.2BO, d<': 28 dt> março de :!.01.2. 

6rtmc Octmaeional Administradio e Fi11aneas-

-eENGMJNACÃ090S 
€AA6GS 

N\!MffiE) 

'* 
~ 

Contra!eder lrn:crno 1 Gt 

~ le+ 

~tá1.uúAd1,1i11:strn.,ão \ e?. 

Auxiliar Ad-n iinisttefr.o 1 09-

Re:dBtor de Ati!t! 1 e+ 

ttA55f5 

HHll 

-NMls 

32 33 34 35 36 37 38 39 49 4 '. 42 43 

·32 33 34 35 36 37 38 39 49 4'. 42 43 

3?. 33 34 35 36 37 30 39 40 4'. 42 43 

15 1718 '.9 28 21 22 23 24 25 25 27 

-1-6 17 18 '.9 26 21 22 23 24 25 26 27 

~õ"OV'TI-ell 111.;)U Q\(QV-C f 11101 t\_..c.tJ 

00.JGMIPMCÃG DGS 
€ARWS 

NtfMffiG 

et 

'fAGAf, 

E&&'re!OO~ 1 &!-

-<lef 1 &!-

S_!Jebã1;t'l ú A:d1_1i11~Sf:TZ:-~O 1 sr 
Auxilier Adn iil"list:r<etivo 1 +5-

1 Re:dater de Atas 1 &+ 

~ 

HH-11 -
32 3334 35 36 37 38 39 49 4'. 42 43 

~ 

3> 33 3435 36 37 38 39 10 1· ~8 

161718 '.9 29 212223 24 25 26 27 

16 H 18 '.9 20 212223 2~ 25 26 27 

Alteraçãc feita p~1!0 Art. 1". - Lei Ordir.&ri~ n'·~ 3.9fA. de 15 d~ mar·~o de 2C18. 

Grupo Ocupacional - Administração e Finanças 

DENOMINAÇÃO DOS NUMERO CLASSES 
CARGOS DE 

VAGAS 
111111 

NÍVEIS 

Controlador Interno 01 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Contador 01 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Secretár;o de Administração 02 32 33 34 35 36 37 38 39 40 4; 42 43 

Auxiliar Administrativo 15 16 171819 20 212223 24 25 26 27 

Redator de Atas 01 16171819 20 212223 24 25 26 27 

Alt.~ração foha pi.::!o A!t ;v. M Lei G:dir:ária n" 4.üL;, de 20 d::.' setem!Jro d{> 2018. 

>;\,;MAAG 

w; 

~ 

~ 

ln<ksãü foita pek.'1 ;.si:. z·;_ .. Lei Chdmária r.'} 3.87(., de 02 d-e agosto d~ 2017. 
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JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL(EM 
HORAS) 

30 horas 

~ 

~ 

SEMMlft.L(EM 

HeAA57 

~ -30-h= 

~ 

-= 

~ 

TilAflAH-18 

SEMAN"'l~EM 

H&AA5i 

~ 

~ -~ -
JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL (EM 
HORAS) 

20 horas 

20 horas 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

~ 

'fllAR'doHü 

~\1.-fF.M 

~ 

~ 
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DEN01'llNAÇÃO DOS 

CARGOS 

Assessor dE: Imprensa 

NUMERO 

DE 

VAGAS 

01 
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CLASSES 

llllll 

NIVEIS 

32 33 34 35 36 J7 38 39 40 41 42 43 

/'-lü.>r<:1!;l1~;. h.>h,i: p(·;k; Art. ~v. ·· l.c-1 Cn:iinári& ri" 3..9H~. dt·? 'í8 d{.; dVi'.l~mt1r0 :,:!.;; ?.ü1 "?_ 

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS 

advogado 

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS 

Operador de som e vídeo 

telefonistn 

recepcionista 

Auxiliar de serviços gerais 

~ 
EARGe5 

~ 

Grupo Ocupacional Jurídico 
NUMERO 

DE 
CLASSES 

VAGAS 111111 

NÍVEIS 

01 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Grupo Ocupacional - Serviços Gerais 

NUMERO CLASSES 

111111 
DE 

NÍVEIS 

VAGAS 

01 13 1415 1617 18 19 20 212223 24 

01 1112 131415161718191021 22 

01 05 06 07 08 09 1 o 11 12 13 14 15 16 

15 03 0405 0607 08091011121314 

61upo Ocupacional Zelad& 

~ 18'A55E5 
SE H!-Ht-Nr"8-S 
VAGAS 

&+ l 15161~18192:l21222õ242526 

bcü:~:d;:; f::i{".::1 pt:lo Art 2--. ·· l.ei G::ji:~{nie nº 3.sB·1. de 02 de vt.:t.ubrn de ?017. 

-9EN&VM!Afi"'&BB5 
€AR6e5 

~ 

€rttpti-Bettpaeio~r 

Nb'MERB 1 Eb'65E5 
et ~ 
W<&A5 

lB 45-'1&4?~'&-i!6 

;.\Jlr:·ra=":".,1c: f·0i~.::~ pck'; A:T ·i~·. - Lc:i Ordin,}rb n·} ~.96·~. (\(.' 15 de :::arço de 2.0.!.8. 

E1EPWMI NAÇ>O.-e-BeS 
€ARGG5 

~ EE
~ 

. 
VAGAS 

. 15 16 171B 19 29 212223 2'125 26 

,,:~!;.N~1çt-i·) k'""í~.-! pdu .A.:t. 1;.,. - L!:i Ordináriã n" 4.0·13, d(.; 20 d«= sr~·11-::rnbr<; d{> 2016. 

Grupo Ocupacional - Zelador 
DENOMINAÇAO DOS NUMERO CLASSES 

CARGOS DE 111111 NÍVEIS 
VAGAS 

Zelador 06 15 1617 1819 20 212223 24 25 26 

,~Jter:.:içáo ·feit~ pelo /-..::t. 1->. ·· Lei Crdir,?.ria ,,,. 4.1 ·1 s, de 02 d~ s-etç:-mb:~; ziB 2019. 

ANEXO li 

JORNADA DE 

TRABALHO 

SEMANt\L (EM 
HORAS) 

30 horas 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL (EM 
HORAS\ 

20 horas 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL (EM 
HORAS) 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

;~ 

'ffiA-IJAoH0 
5EMANAJ,.fEM 
HeAA5} 

~ 

~0E 

'fRAflAf:HEl 
~ 
HeRA'j) 

~"'"' 

JGRNABAE1E 
~e 

~1·ANM-tfM 
H9AA5) -
JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL (EM 
HORAS} 

30 horas 

'~~ 1 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO GRUPO 

Z-el-adôf: 
-Exeetrtar·-os--se~~~-ne;-l'l'i'Sfttit~e-e-cie~N~~~exerdatâmara 
·Mttt;-i-etpal: lndv-;á{.; t~ita pi.:.:!o ! ~ Lel OrdJn.1ria ne: :~.HA1, <.k 02 c.fo.' {li.!t.ubm dr:! 2017. 

Zelador: 
Executar os serviços de zeladoria, limpezas, higiene, manutenção e demais serviços gerais das dependências e anexo da Câmara 

Municipal e, quando necessário, também dirigir os veículos da Câmara. An,,,,1,:ik> fr.i;;; (do Ar> .. "!". ·· Lei º'dini;:i<> rr' 4.G19, cfr>. 1 ! d,_, rn.1<ui.m.> de 2ü18. 

Grupo Ocupacional: Segurança 

Cargo: Vigia 
• Zelar pela guarda do patrimônio e exercer vigilância dos locais preestabelecidos. 

•Orientar pessoas que eventualmente circulem em locais inadequados. 

• Trabalhar nas escalas previamente definidas, para manter a segurança das dependências e patrimônio da instituição. 

https:l/sapl.barradogarcas.mt.leg.br/ta/10/text 
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• Percorrer sistematicamente e inspecionar seus locais de trabalho, evitando incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 

anormalidades. 

• Fazer manutenção simples de seus locais de trabalho. 
• Fiscalizar as entradas e saídas do edifício, tomando as providências necessárias para quaisquer fatos anormais vedficados. 

•Informar o supervisor ou outra autoridade sobre a ocorrência de fatos 

anormais. 
• Atender ao público orientando e encaminhando aos locais solicitados. 

• Manter-se em seu posto de serviço até sua rendição. 

• Zelar pela segurança individual e coletiva. 
• Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 
lndu5âü feitll pek.• Ar~. 3". · Ll,.~i 0r<.iin3ria nt""' 3.2BD, Ô(: 28 de mar\.•.) di..~ 2012. 

t1o!ado1 Interno 

~ 
-foo+i-~1is1,revistas-n-o-P!ari~~~ 
~1"trlega#dade-eavaliar os~~., · as, patri11rortfais-e 

-o-per-aclorrafs-do-Poder~ 
~a obediência das formalidades leg·afs-e-avBliar os resultados de atos administrativos em geral, acompanhando esp~a· 

-admissãci de pessoal, eontratos e licitações promovidos pele Poder Legislativo; ·~ 

--apeiaMls-tmid&des-dD Poder legislativo no exercício institu~Affflfe-&t~emi~wbre 

·balaf!ÇOS·-e-batancews-ren"ret~~~&:tttn'+v~-a-Adn-1ffiistraçãtrE>treta-e-tndtreta-d-o-Mt:mk~ 

..-analisai a prestação de eo11tas a11tial do Podei legislativo-a ser en~iada ao T1 ibunal de Contas 
--reremenefa·r-m~ri·m-emeh'.'fE!'1'1()1'11'tas-fet:iiais-e-t:éa'tfa:rs: 

-zefar-pel . . 

--Sttpel"'<'isio~as-pela P1esidência do Legisla~ioo, para-o-ret~~+imite; 

~io;-n-o~~~ 
--enmtr-ao-fmat-cie-ca~"l'teSt~e-·tra~cs-t-iseats:-as~i'lt:krel"i'M'Ol'ltttrrto-ft'l1m-i')-tôi'11rnoflr-f;>-t'lrl#ttl?i:l"'ft"i'Tf'm1f?r 

~ 
-prodtti~s;-retatórlos~-a-stibsidiaHH;ieà<:Te'1:Jesl~elo-i=>resticle-rrte-ela-1Sls1'1-e-1~i"eSIElôfl~~~ 

-administ1~~ 
--part+cipar-dos-proeessottl~mati-za~t!"iifvtttor.,-ecõonrrnHvi1'is!ftt~as'>*a -riplf"r1">f'l'ffl>,....,,,..ffi:imi;,.,.,-,.,.,.fi1'"'l-"R'i'M.+..t~ 

pre 

reeemt>ndar. Bl'Affü'lBRkar P- iio•Rliar a l'KF>et11"ão fÍI' AH<iitori!ls P 'linrlieând2ç;· 

--t:1T0f'lôr-à-Presitlênef3-<ro--!:eoomtiver.+rrn-rttt:õe!S-ftô1'1'1't!MraS"-at~btt~:ierl'H!St:~lfeeer-pa-d1 01 riz:ação de procedimeritos-pefa~s-
aelministfativa1s-e1a-t:asa:-l'.~eer'ne-nte-s-à-aeaer-dô-sist 

~~utar prograrmrçãope1iódiea de audito1ia eo11tábil, financeira, orçamentária, patrin1011ial e operacional;-e· 

~tir-os-res~tórios; 

----afertar-Tormalmente-a-atttoridade~~-sempre-qtie-tiver conhecimento de qualquerifregttlarldade-ott 

tfe~ 

--eorntmiear-ao T1ibu11al de Contas a-renstatação de i11egularidade ou ilegalidade de que tiver c:onlieci111en1:0, em c:onf-ormfdade-eom-a-s· 

fTOfma~s; 

-irtdti:ar p1011iclêrrcias-rn1r1 vistas a sa11a. as irregularidades e evitai ocorrê11eias se111el~ 
Ocupacional: Administração e Finanças Cargo: Controlador Interno 

-Requisito para Investidura: Curso Superior em Administração, Direito, Ciências Contábeis, ou economia, que possua comprovadamente 

conhecimentos sobre procedimentos de administração pública. 

- fiscalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos planos orçamentários; 

- comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência das gestões orçamentárias, financeiras, patrimoniais e 
operacionais do Poder Legislativo; 

- zelar pela obediência das formalidades legais e avaliar os resultados de atos administrativos em geral, acompanhando especialmente a 

admissão de pessoal, contratos e licitações promovidos pelo Poder Legislativo; 

- apoiar as unidades do Poder Legislativo no exercício institucional do Controle Externo, especialmente emitindo pareceres sobre 

balanços e balancetes remetidos à Casa pelo Poder Executivo e pela Administração Direta e Indireta do Município; 

- analisar a prestação de contas anual do Poder Legislativo a ser enviada ao Tribunal de Contas; 

- recomendar medidas para o cumprimento de normas legais e técnicas; 

- zelar pela observância dos limites de gastos totais do Legislativo; 
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- supervisionar as medidas adotadas pela Presidência do Legislativo, para o retomo da despesa total com pessoal ao respectivo limite, 

caso necessário, nos termos da legislação vigente; 

- emitir ao final de cada quadrimestre, Relatório de Gastos Fiscais, assinado em conjunto com o Contador e o titular do Poder 

Legislativo; 

- produzir, sempre que requisitados, relatórios destinados a subsidiar a ação e gestão do Presidente da Casa e dos responsáveis pela 

administração de unidades do Poder Legislativo; 

- participar dos processos de expansão de informatização do Poder Legislativo, com vistas a proceder a otimização das atividades 
prestadas pelo sistema de controle interno; 
- realizar treinamentos aos servidores de serviços integrantes do sistema de controle interno, bem como a disseminação de informações 
técnicas e legislativas; 

- recomendar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias e sindicâncias; 

- propor à Presidência do Legislativo, instruções normativas que busquem estabelecer padronização de procedimentos pelas unidades 

administrativas da Casa, concernentes à ação do sistema de controle interno; 

- fornecer informações de interesse público quanto à tramitação de procedimentos internos da Controladoria, mediante requisição 
oficial; 

- promover, organizar e executar programação periódica de auditoria contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, e 
emitir os respectivos relatórios; 

- alertar formalmente a autoridade administrativa competente sempre que tiver conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade prevista em lei; 

- comunicar ao Tribunal de Contas a constatação de irregularidade ou ilegalidade de que tiver conhecimento, em conformidade com as 

normas vigentes; 

- indicar providências com vistas a sanar as irregularidades e evitar ocorrências semelhantes; 

;.\\tdar~éio ti'iL~~ µek.~ ..:\:t .?Y. - Lei O:dinb:-i.;: :1'~ 3.B7B, Je OI. ô::= .'.:lgo.st:t1 dê .?.ü17. 

Cargo : Contador 

Requisito para Provimento: Contabilista. Curso superior completo em qualquer área para Técnico em Contabilidade e em ciências 

contábeis para Bacharel, habilitação para exercício profissional expedida pelo Conselho correspondente e comprovação de experiência 

na área pública na execução contábil, financeira e orçamentária. 

Atribuições: 

Como em toda atividade de nível superior, os contadores, têm suas atribuições definidas através dos respectivos atos legislativos que 

regulamentam a profissão, cabendo-lhes, no caso da Câmara Municipal, exercer, em especial, as seguintes atribuições: 

- coordenar, planejar e executar as atividades relativas à contabilidade pública, apurando os resultados necessários ao controle da 

situação orçamentária, financeira e patrimonial; 
- organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade, orientando e participando da execução dos mesmos; 

- planejar o sistema de registro e operações contábeis atendendo às necessidades administrativas e às exigências legais; 

- inspecionar regularmente a escrituração contábil; - controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação das contas; 

- proceder ou orientar a classificação e avaliação das despesas; 

- elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da entidade; 

- acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil; 
- analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis; 

- exercer outras atividades afins, como serviços de auditoria; 

- executar outras tarefas da mesma natureza. 

Cargo : Secretário da Administração 

Requisitos: curso superior completo. 

Atribuições Típicas: 
- planejar, coordenar e executar atividades inerentes à gestão de pessoal, conhecimento, organização, sistemas e métodos, 

administração da informação e documentação do material e patrimônio do Poder Legislativo; 

- coordenar e orientar os serviços gerais no âmbito da Câmara Municipal; 
- planejar e organizar os serviços administrativos e a utilização de recursos humanos, materiais e financeiros; 

- propor princípios e normas, colaborar na produtividade, eficiência e eficácia dos serviços; 
- pesquisar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos procedimentos administrativos e seus respectivos planos 

de aplicação; 
- avaliar e controlar resultados de implantação de planos e programas; 

- avaliar e acompanhar desempenhos funcionais; 
- verificar o funcionamento do Poder Legislativo segundo os regimentos e regulamentos vigentes; 

- dar assistência e assessoramento direto aos membros do Legislativo Municipal; 

- coletar informações para consecução de objetivos e metas da entidade; 
- orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de encaminhamento aos setores do Poder Legislativo; 

- ter conhecimento da legislação e protocolos da Câmara Municipal; 

Cargo: Auxiliar Administrativo 
Requisito para Provimento: Ensino médio completo Atribuições: 
- redigir, digitar ou datilografar os documentos necessários às atividades da Câmara Municipal, como ofícios, cartas, projetos de lei, 

decreto e de resolução, portarias, circulares, atos legislativos e similares; 

https:l/sapl.barradogarcas.ml.leg.br/ta/10/text 
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- ordenar e arquivar os documentos seguindo critérios preestabelecidos; 

- receber e transmitir correspondências e mensagens telefônicas; 

- efetuar cálculos simples; 
- executar a distribuição de material requisitado; 

- operar equipamentos destinados à digitação; 
- digitar e verificar dados com vistas a posterior processamento eletrônico e conferência; 

- manter atualizados quadros, tabelas, fichários, documentos e fontes de dados; 
- emitir documentos de natureza contábil, financeira e orçamentária, administrativa e patrimonial; 

- colaborar com as Comissões do Poder Legislativo; 
- efetuar o controle de tarefas recebidas, em execução e concluídas; 
- informar problemas detectados nos documentos a serem digitados ou datilografados e solicitar esclarecimentos ou revisões; 

- zelar pela boa conservação e boa utilização dos equipamentos sob sua responsabilidade, solicitando os serviços de manutenção a fim 

de garantir o bom desempenho dos mesmos; 

- executar outras tarefas da mesma natureza. 

Cargo: Redator de Atas 
Requisito para Provimento: Ensino médio completo Atribuições: 
- acompanhar as sessões legislativas, eventos e solenidades; - elaborar e revisar as atas e textos relativos às reuniões no âmbito do 

Poder Legislativo, e atentar para as expressões, sintaxe, ortografia e pontuação para assegurar-lhes correção e clareza, concisão e 

harmonia, bem como tomá-las inteligíveis, ao usuário da publicação; 
- organizar e manter atualizados os arquivos das atas referentes às reuniões da Câmara Municipal; 

- executar outras tarefas de mesma natureza. 

Grupo Ocupacional: Jurídico Cargo:Advogado 
Requisito para provimento: Curso superior completo em direito e habilitação para o exercício da atividade profissional expedido pela 

Ordem dos Advogados do Brasil; 

Atribuições: 
Como em toda atividade de nível superior, os advogados têm suas atribuições definidas através dos respectivos atos legislativos que 

regulamentam a profissão, cabendo-lhes, no caso da Câmara Municipal exercer, em especial, as seguintes atribuições: 

- representar emjuizo ou fora dele o Poder Legislativo nas ações em que este for autor, réu, ou interessado, acompanhando o 

andamento do processo e prestando assistência jurídica para defender os direitos ou interesses do mencionado Poder; 

- analisar e executar as atividades de consultoria e assessoramento em assuntos jurídicos ou judiciários, emitindo pareceres sobre 

questões de natureza regimental, constitucional, pública, civil e administrativa no âmbito da Câmara Municipal; 

- examinar e opinar sobre anteprojetos de normas e atos oficiais internos da Câmara Municipal ou de interesse desta; 

- propor o estabelecimento de normas legais ou regulamentos que envolvam matéria ligada à atividade fim do Poder Legislativo; 

- manifestar sobre o cumprimento de ordens e sentenças judiciais; 

- elaborar peças técnicas na área jurídica, defendendo os interesses da entidade; 

- assistir o Legislativo na elaboração e interpretação de contratos; 

- realizar estudos específicos sobre ternas e problemas de interesse da entidade; 

- prestar informações e esclarecimentos sobre legislação e normas no âmbito da administração pública; 

Atribuições adicionadas ao Advogado da Câmara do Procurador Geral da Câmara 

Executar as atividades de assessoramento jurídico à Câmara; 

2. Representar, por delegação expressa, os interesses da Câmara, em juízo e fora dele; 

3. Emitir pareceres, coordenar e executar atividades relativas à elaboração de contratos, convênios e outros instrumentos legais, 

especialmente tratar dos assuntos da presidência da Câmara Municipal; 

4. Coordenar, orientar e participar de atividades relativas a inquéritos e processos administrativos; 

5. Compilar e organizar informações relativas a legislação, doutrina e jurisprudência de interesse da Câmara Municipal; 

6. Acompanhar e assessorar as reuniões legislativas emitindo pareceres quando solicitado; 

7. Assessorar as Comissões Técnicas da Câmara Municipal, emitindo pareceres jurídicos a respeito das matérias sujeitas a exame; 

8. Assessorar as Comissões Temporárias, inclusive as de inquérito, nos processos sujeitos a apuração ou investigação; 

9. Assessorar aos demais órgãos, nas questões ligadas à área jurídica; 

1 O. Executar outras tarefas afins que sejam determinadas pela Presidência da Câmara. 

lr1c!usil<".\ feita pt-fv § ·1° - Lei Onj'inãria d' 3.·496, d<e- l4 dt- tt>•i.ere~;0 de 2(r~4. 

Cargo: Operador de Som e Vídeo 

Requisito para Provimento: Ensino médio completo Atribuições: 

- participar das reuniões da Câmara; 

- acompanhar as sessões legislativas, eventos e solenidades; 

- operar equipamento de som e afins: - realizar filmagens, gravações, edições e tarefas correlatas afins; 

- fazer a manutenção dos equipamentos de sonorização (caixas de som, microfones e equipamentos de mesmo gênero); 

- zelar pelos equipamentos, bem como pela cabine de gravação; 

- manter organizado o arquivo de fitas, cd's, dvd's e equipamentos afins; 

- repassar aos redatores de atas o material necessário para a execução das atas das reuniões da Câmara e afins; 

- executar outras tarefas de mesma natureza. 

Cargo: Telefonista 
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Requisito para Provimento: Ensino médio completo Atribuições: 

- atender chamadas telefônicas, conectando as ligações com os ramais solicitados; 

- efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, observadas as normas estabelecidas; 

- anotar, segundo orientação recebida, dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando nome do solicitante 

e do destinatário, duração de chamada e tarifa correspondente; 

- transmitir, prontamente, ligações para pedido de ambulância; 

- comunicar imediatamente à Companhia Telefônica quaisquer defeitos verificados no equipamento; 

- manter fichário atualizado com os telefones mais solicitados pelos usuários; 

- atender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas para a Câmara; 

- anotar e transmitir recados, na impossibilidade de transferir a ligação para o ramal solicitado; 
- operar equipamentos de fax; 

- manter limpo e arrumado o local de trabalho; 

- conservar os equipamentos que utiliza; e 

- executar outras tarefas afins. 

Cargo: Recepcionista 

Requisito para Provimento: ensino médio completo Atribuições: 

- recepcionar membros da comunidade e visitantes procurando identificá-los, averiguando suas necessidades para prestar-lhes 
informações e/ou encaminhá-los à pessoa ou setores procurados; 

- preencher quadros e relatórios de controle e orientação; 

- atender chamadas telefônicas; - anotar recados e prestar informações; 

- registrar as visitas e os telefonemas recebidos; 

- auxiliar nas tarefas de apoio administrativo; 

- executar outras atividades de mesma natureza. 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

Requisito para Provimento: ensino fundamental Atribuições: 

- executar atividades de natureza braçal sujeitas a permanente supervisão e orientação; 

- remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e outros utensílios; 

- abrir e fechar o prédio da Câmara Municipal nos horários preestabelecidos; 

- hastear e arriar o Pavilhão Nacional; 

- preparar e servir lanches e café; 

- executar a limpeza diária das repartições da Câmara Municipal; 

- manter a higiene das instalações sanitárias; 

- remover ou recolher lixos e detritos, depositando-os em lugar apropriado; 

- auxiliar na conferência de recebimentos e entrega de material; 

- executar outras tarefas da mesma natureza. 

Grupo Ocupacional: Transporte Cargo: Motorista 

Requisito para Provimento: Ensino Fundamental li, portador de Carteira de Habilitação categoria "AB"; 

Atribuições: 

- dirigir veículo oficial do Poder Legislativo, conduzindo passageiros e, quando necessário, carga, observando as regras de trânsito; 

- elaborar relatórios diários de controle de quilometragem e encaminhá-los ao setor competente; 

- vistoriar periodicamente o veículo, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo e água, bem como os demais itens de 

segurança e durabilidade; 

- providenciar a manutenção do veículo, comunicando as falhas e solicitando reparos necessários; 

- efetuar reparos de emergência no veículo, que estejam ao alcance de sua capacidade; 

- executar outras atividades de mesma natureza. 

ANEXO Ili 
TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS 

NWel ~ #Wel ~ 

-Of 62i!;OO B .,~ 

j)2 G4G;G0 ;\4 -N08;00 

llil 600;00 ;!& f,499;&3 

G4 +45'9B ;!é ~ 

l)5 ~ -?'!' ~ 

% i'55;00 i6 +:r.36;00 

G'i' ff5;00 i!9 +.1l?e;W 

00 i'95;00 30 +.908#) 

99 &r.5;60 '3-1· ~ 

4-0 !B:l;OO 32 ~ 
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tt es;ee " ~ 

t2 &T5;00 '34 ~ 

·B S95;0!) -3-S ~ 

44 ~ -36 ~ 

45 ~ '3-i' ~ 

46 ~ '38 ~ 

.;.;< 97WJ!) -39 i!:fml;OO 

.... 995;00 49 ~ 

45 4-045:00 # ~ 

tB ~ 42 ~ 

i!f ~ 43 ~ 

~ 49-75;00 * l{ 

Nível Valor R$ Nível Valor R$ 

1 665,54 23 1.455,20 

2 684,8 24 1.527,96 

3 727,6 25 1.603,93 

4 765,05 26 1.684,18 

5 786,45 27 1.768,71 

6 807,85 28 1.857,52 

7 829,25 29 1.947,40 

8 850.65 30 2.033,00 

9 872,05 31 2.150,70 

10 893,45 32 2257,70 

11 914,85 33 2.370,05 

~ ~ .. ·:.-I:~~~;~::: 
12 936,25 34 2.498,45 

13 957.65 35 2.610,80 

14 979,05 36 2.739,20 

15 1000,45 37 2.878,30 

16 1021,85 38 3.017.40 

17 1043,25 39 3.177,90 

18 1064,65 40 3.333,05 

19 1086,05 41 3.498,90 
'3·~i· .. ;,,,_ 

20 1107,45 42 3.670, 10 .. )<-, 

21 1128,85 43 3.852,0C 

22 1150,25 X X 

Alt~raçãç foiti.= peiG Art. ;.~·.:i. - Lei O:diná:·i~ n'-· 3..495, dE; ·14 de fevere:rc: de :W14. 

ANEXO IV 

QUADRO DE CARGOS LEGISLATIVOS EM COMISSÃO. 

fti"t1nn Ar1 H'')~j i. '"'~' ni .. iQ, ;;; •• 

NorneMcl~ttira Oo cargo 1~ 1 JorMd• oe T1 o bolho -EtE-a legisleçãe espeeifica 

1 oa n·t?s1oe11c1a E~ ~ 

stretor 'fie Sei viço de Eo1,tabilided!. RE---8 ~egislação e•peeil\ea 

Biretef Sistema de Eertt1 ele ll"lte1 l'le €tE--8 ~ 
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iliTêteo·cl,,..Eomrofe-Peti'i"'e!lial 

-9tretef'"Sistema-~pra-s;-!k·K~S{ãe--e 

~ 

E!:E-8 

Et:E-8 

~~ 

let 

Grupo Ocupacional Direção 

Nomenclatura do cargo Padrão de Número de 

vencimento !vagas 

Secretário Geral da Presidência CLC-8 01 

Diretor de Controle Patrimonial CLC-8 01 

Diretor Sistema de compras, licitação e CLC-8 01 

contratos 

l1:lter,?iç·ão foiw pi::!o l,rt, 3°. ·· Lei O:·Jin~!"i~~ n<:· 4.117, d€- i};?. dE- s~t~mbro de .?.019. 

Nomendaturn do cargo Padrão de 'Número de 
vencimento Vagas 

Vencimentos 
Jornada de Trabalho 

Pregoeiro CLC-06B 1 01 30hs R$ 2.soo.00 

hch<si~k; feita p~b Art 4P - Lei Í.H{fnlaú: n'1 ..:U 55, de 1 r~ d.e ú<>~'ereiro de 7.020. 

Grupo Ocupacional Chefia 

Nomenclatura do cargo Padrão de Número de 
vencimento !vagas 

Coorderador Recvrsos Humanos CLC- 7 ~1 

Coordenador de Gabinete da Presidência CLC-6 ~1 

Coordenador de Sistema de Serviços Gerais CLC-06 ~1 

Coordenador de Sistema de Transportes CLC- 05 01 

Nomenclatura do cargo Padrão de Número de Jornada de Trabalho 

vencimer.to Vagas 
Vencimentos 

Chefe de Patrimônio e Almoxarifado CLC -02 - - R$1.S00,00 

h<"k~;:ú:: fei\·;1 p~·:-b A(· 4'< - Le: O:o·::k':ària ri'-' 4. L27. do': 07 de 0ui":Jbro de 2019. 

Grupo Ocupacional Assessoramento 

*™""" 
~ .. 

Jornada de Trabalho 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

Jornada de Trabalho 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

30 horas 

NtJm_nelbh:nse,,c:srao 1 ~. ~ I~ 

-~ 
~e-5-i!tenio de 'fec11ô"loaia a 

!liirorrreç.w 
~ ~ a&tior-ss 

~~;ciêftci1> B:E-3 ~ 'W-lw"" 

AtteRtc ele ~ae:!"ti!M e:e,.lsmentell' ~ ~ -Assesser i:>t1. lal"f'le!"lterf GE-4 11-5- -
Gnmo eemiacíonal Assessoramento 

~§6 ~ 1 Jomaàa eie lffloolke 

Vêl"\~ .. 
~hifi~;,,..,j,,.p~~ aE-3 ;i&m,,,,., 

AaeR~e de eab'.r:te~e sa. la~ ~ -~\'ltaf ac-4 4i' ~ 

,•\lren:iç·.~.:'..\ fo;it~ peb t\rt. 6-'". ··Lei Ordina~i;;. :)<:- 4.0F;3, de 21 de fove:-0!:;) de 2019. 

€rttpo-B~--e=;ramertto 

1\J-ornel'ldt'.rtur~~e-rgc f'~"-de ~ 1 fornü~ffil!>a!OO 

~iffl-e-nte 

5e,,..~;~e-d8-Pft'5fdêl'l-ei<t €lt-3 

AaeRte Se eiab~flete pt1. lamcRtBF QE--2 

~ses~or parlamcntais Gf.-4 

A!tern:;;L~·) téta pe/D !,:~ .. 2''. ~ Lf:'i Ordín~da n'' 4.075, úe 05 de ab:il d::- 2Cn 9. 

Grupo Ocupacional Assessoramento 

Nomenclatura do cargo Padrão de Número de 

vencimento ~agas 

Secretário de Gabinete da Presidênda CLC-3 b1 

Agente de gabinete parlamentar CLC-2 07 

Assessor parlamentar CLC-1 19 

A!tera;;;.?io foitd m+.; Art. 1!:>, ·· Lüi Ordir.~~ria :f' 4.1?-9, <.fo 25 cfo Gutubro dt-) 2019 

Nomeclatura do cargo Padrão de 

Vencimento 

Vagas!Jornada de Trabalho 
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Tradutor e Interprete de CLC li 02 20 horas 

Libras 

Inclusão foiti:"i pek~ ArL 3~: - Lr:i Orôir'!ári"' n~ 4.114, de 02 de setembro c1~120·19. 

Nomenclatura do Padrão de Vencimento Vagas Jornada de 

Cargo Trabalho 

Assessor da CLC-6 01 30 horas 

Presidência 

lndLisão feit3 p~!0 Art. 7(!. - Lr:>l Cir(fait"'.iri.:i n'> 4.Ch'S3, de 21 de fevereiro de 2Cr19. 

Nomencl3tura do cargo Padrão de Número de Jornada de Trabalho nch1sâ<"J fait::i p~.!:lo Art. 2'}. - L<:?:i OrdbiJ!!a rr) 3A96! \fo 1),. dt.~ fov~:relw d~.~ ;~e: 14 
vencimento Vagas 

Assessor de Imprensa CLC 6-A 01 Legislação específica 

ANEXO V 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS LEGISLATIVOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS 

1 - Interpretar a língua falada para a língua sinalizada através da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS e vice-versa, em apoio as 

atividades oficiais desta Casa de Leis, tais como: Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Audiências Públicas; 

11 - Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades da Câmara Municipal; 

111 - Atuar na tradução de atividades e materiais artístico-culturais a fim de prestar acessibilidade para o público usuário da Libras . 

.REQUISITOS PARA PROVIMENTO· 

1 - Idade mínima de 18 anos; 

~ .. j,/-. 

li - Instrução: Ensino médio e certificado de exame em proficiência em Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa, 

devidamente registrado pelo órgão fiscalizador da profissão, com a seguinte formação profissional: a) - Curso de educação profissional 

reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; b) - Curso de extensão universitária; e c) - Cursos de formação continuada promovidos 

por instituições de ensino superior e instituições credenciadas por Secretarias de Educação. 

ki(Li!=:i:k, foiL:i p~k.., ArL "~;; - Le; Orn;:-d.;ri,1 r.» ~u 14, d?. 02 de setembro rlf' 2019. 

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 

i- Assessorar o Presidente em assuntos que lhe forem designados; 

ii- Assistir o Presidente na organização e no funcionamento dqhGabinete,.,da Presidência; 

. :-,>;~,. 
iii- Auxiliar o Presidente em suas relações político-administrativas com a população, órgão e entidades públicas e privadas, mantendo 
atualizada a agenda diária; 

iv- Realizar estudos e pesquisas de interesse da Presidência; 

v- Assessorar o Presidente em relações publica; 

vi- Manter e controlar as audiências do Presidente; 

vii- Executar tarefas correlatas que forem determinadas pela Presidência. 

hdus~o foit& pek· Art. 8':!_ - L.:i Ordinária n~ 4.063. de 21 de fev~ré1ü d>? 2019. 

Cargo: Assessor de Imprensa 
Atribuições Típicas: 

- criar um plano de comunicação (estabelecer a importância deste instrumento tanto no relacionamento com a imprensa como os 
demais públicos internos e externos); 

- colaborar para a compreensão da sociedade do papel da organização; 

- estabelecer uma imagem comprometida com os seus públicos; 

- criar, administrar e manter canais de comunicação internos e externos que divulguem os valores da organização e suas atividades; 

https://sap\.barradogarcas.mlleg.brfta/10/text 
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- detectar o que na organização é de interesse público e o qL1e pode ser aproveitado como material jornalístico; 

- desenvolver uma relação de confiança com os veículos de comunicação; 

- avaliar freqüentemente a atuação da equipe de comunicação, visando alcance de resultados positivos; 

- criar instrumentos que permitam mensurar os resultados das ações desenvolvidas, tanto junto à imprensa como aos demais públicos; 

- preparar as fontes de imprensa das organizações para que atendam às demandas da equipe de comunicação de forma eficiente e ágil. 

- Divulgar através do site da Câmara, todas as matérias que envolvem o Legislativo, Reuniões e Eventos. 

lncksâc.\feita pelv !\rt. 3'7'. - L>:?i On::fü~ària. n" 3.496, de 14 de feverei!"•) de 201~t 

~ 
~'Ctlfflder-6effl+ 

At-rtbtii-çô-erlfpfeas: 

+.-Exe.""'tlta~e-assessôfame11tojtirídiro à Cãrnara; 

r.-Re-pre·~~l'feSS~~~fe:

·3:-·Efl°tttif-parecer~et1tar-atwit:lacles~t-rat-os;-co~ros-tnstftlfl"tent-o~· 

·epeeialrrrent-e-tf'a'tlli'-d-o~da-pr~idêrtda da Cân'l'af'a-Mtmietpaf; 

4:-E=rdena"l";"'o-rtemai e participar de atividades relativas-a+nqttér~istrathtos;

·5-:··E'O'mptla;····e·vrganizar-iriform·ações-re~+açâo;-do·utr~~eresse-cla-€âmara-Mttrricipaf; 

6:-A-comparthar-e-ass-esst'll'il'f"aS·rettniões-leg · · · aclo;-

7·:-As~··Eo-m·iss-ões-Téen·ic-as-e.la-Eãmara-Mttnicipa+,-emi-tindo-parec-eres-jttrícli=-a-respeí-t'O'-d-as--matérias-sttjeit-as--a-exan'te';' 

B:-A'SseSS"Ora-r-as-~-emporá~~s-pi·o-cesso~~ãt'J-ou-imtestigação; 

·9:··Assessorar-aos-cletnais--6rgão-s~~--à-áretrjttri-diea;· 

·10,txe~~e sejam deter1'1'liflaclas pela Presidência da Eâmarn 

*Transformadas em Função de Confiança, nos termos do inciso exercidas exclusivamente por advogado efetivo de carreira da 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

Alteração feitE- pE-lo ~ ·1".' ·· lei Ü?"dinLina ~·' '3."196. <le ·~4 de !·ever'"=iro de ..?.01 ·~. 

Cargo: Secretário Geral da Presidência 

Atribuições Típicas: 

- planejar, coordenar e executar atividades inerentes à gestão de pessoal, conhecimento, organização, sistemas e métodos, 

administração da informação e documentação do material e patrimônio do Gabinete da Presidência; 

- coordenar e orientar os serviços gerais no âmbito da Presidência; 

- planejar e organizar os serviços administrativos e a utilização de recursos humanos, materiais e financeiros da Presidência; 

- pesquisar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos procedimentos administrativos e seus respectivos planos 

de aplicação da Presidência; 

- avaliar e acompanhar desempenhos funcionais dos servidores da Presidência; 

- coletar informações para consecução de objetivos e metas da presidência; 

- redigir textos profissionais especializados para o presidente do legislativo; 

- ter conhecimento da legislação e protocolos da Câmara Municipal; 

Cargo: Diretor de Sel"\iiço de E011tabilidade 

Atr+bttfções Típic~ 
--Eoordefl-ar~-da-Eân,a1'3 110 que co1'1Cem-e-à-etab-om~~~Biárttr,-R-ari&.

naltmcetes;-Eôi'lciliat;~eária-s;-e-t-e; 

--<:-oo-r-defl~~ção-das-eo-rttaS"1'1'lt11'ttc~~ta'3""B'O" 

TrHmna-1-de-C-ont~; 

-Eoordel"tar-o-t~dos ria á1ea comáb-il--e-f~re-~ 
--C-ei0rdenar-e--a-companhar-a-s-Hbera-ções finaneeiras--referentes-ao-cttS-teio-e-i~--órgão~-
--C-oordenar-a-el-abemt~osta-oi·~Eãrrrara-Mtrn+cipal;-

·~·St1·p-ervísionar-e-analis-111~tária-e-fíriarirei·ra-dos--programa·s-da-Eâma·1·~ 
(Revogado) R<lv•)gado pek i\rt. 3°. · Lei Ordbc\ria n'' 4.117, d• 02 d~ cet~mbrn d•J 2019. 

Cargo: Diretor Sistema de Controle Interno 

Atribuições típicas 
- assegurar a economicidade da administração, nas áreas contábil, orçamentária, financeira, administrativa, patrimonial e operacional; 

- controlar desvios, perdas e desperdícios; 

- identificar erros, fraudes e seus agentes; 
- garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais, como das metas de resultado; 

- apoiar o controle externo e interno; 

- preservar a integridade patrimonial; 
- desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente da Casa, no àmbito de sua competência. 

Cargo: Diretor de Sistema de Controle Patrimonial 
- prestar informações dos bens sempre que solicitado pelo Presidente do Legislativo. 

- prestar as informações necessários sobre o bens ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle e fiscalização; 

- comparar registros de seus livros com o patrimônio físico, para assegurar a exatidão dos registros; 

- manter, sob sua guarda e em ordem, todos os documentos relativos aos bens da Câmara Municipal de Barra do Garças; 

- manter e cuidar do reparo dos bens da Câmara Municipal. 

hltps://sapl.barradogarcas.mt.leg.br~a/10/text 
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Cargo: Direção de Sistema de compras, licitação, contratos 

Atribuições Típicas: 

- coordenar o sistema de compras, licitação e contratos. 

- informar comissão de licitação sobre necessidade de compras e licitação 

- ajudar na elaboração dos contratos formulados pela Câmara municipal 

- verificar regularidade de cumprimento dos contratos 

- efetuar notificações em eventual descumprimento contratual 
Cargo: Coordenador de Gabinete da Presidência 

Atribuições Típicas: 
• Prestar assessoramento direto e apoio legislativo ao Presidente da Câmara Municipal; 

• Assessorar o Presidente no exame, encaminhamento e solução de assuntos políticos e legislativos; 

• Desenvolver as atividades de atendimento e informação ao público e autoridades; 

• Receber, despachar, preparar e expedir as correspondências do Presidente da Câmara; 

• Secretariar o Presidente da Câmara nas reuniões internas e externas, quando convocado; 

• Coordenar e executar a programação de audiências, entrevistas, conferências, solenidades e outras atividades de 

representação do interesse da Presidência da Câmara; 

•Veicular os trabalhos e realizações da Câmara no sentido de repassá-los à sociedade; 

• Estimular e facilitar a comunicação interna; 
• Manter o Presidente da Câmara informado sobre os eventos sociais, públicos e privados, dos quais a participação do mesmo seja 

necessária; 
• Promover o relacionamento da Câmara com os veículos de comunicação social; 

• Gerenciar todas as atividades, concentrando as atribuições em geral, através de sua ação junto aos setores de controle interno da 

Câmara; 

• Executar outras atividades de mesma natureza. 
Cargo: Coordenador de Recursos Humanos 

Atribuições Típicas: 

- Coordenar, planejar e executar as atividades relativas à natureza funcional e operacional inerentes à área de recursos humanos da 

Câmara Municipal; 

- Manter sob controle a lotação do pessoal no âmbito da Câmara Municipal; 

- Submeter à aprovação da Presidência da Câmara Municipal, e ao setor específico, a escala anual de férias do pessoal 

da Câmara Municipal; 

- Conceder férias, licenças de deferimento obrigatório e vantagens, conforme legislação em vigor; 

- Autorizar o arquivamento e desarquivamento de processos; 

- Cumprir e fazer cumprir as determinações técnicas emanadas da Presidêncía da Câmara Municipal ou de outra 

autoridade competente com poderes para tal; 

- Estabelecer Programas de Treinamento e capacitação dos servidores; 

- Executar outras atividades de mesma natureza. 

Cargo: Coordenador de Sistema de Serviços Gerais 

Atribuições típicas: 

- efetuar o controle de emissão e recepção de correspondências, utilizando formulários e cartões apropriados; 

- providenciar a encadernação, colecionamento ou arquivamento de jornais, revistas ou publicações oficiais de interesse da Câmara; 

- providenciar a limpeza das áreas internas e externas do prédio da Câmara, bem como dos móveis e instalações, promovendo a guarda 

do material utilizado; 

- providenciar abertura e fechamento do prédio da Câmara nos horários regulamentares e o hasteamento das bandeiras; 

- mandar verificar, periodicamente, as instalações elétricas e hidráulicas da Câmara, providenciando para os reparos necessál"ios para o 

regular funcionamento dos trabalhos. 

Cargo: Coordenador de Sistema de Transportes 

Atribuições típicas: 

- opinar sobre a aquisição de veículos antes da decisão final do presidente; 

- fiscalizar as condições de utilização e conservação dos veículos; 

- sugerir ao presidente a venda ou baixa dos veículos e equipamentos inservíveis; 

- elaborar a escala dos motoristas da Câmara, orientando-os na condução dos veículos e exigindo-lhes a fiel observância das normas de 

transito; 

Atribuições Típicas: 

Grupo Ocupacional: Assessoramento 

Cargo: Assessor de Tecnologia e Informação 

- sugerir ao presidente a venda ou baixa de equipamentos tecnológicos inservíveis; 

- opinar sobre a aquisição de novos aparelhos tecnológicos; 

- fiscalizar as condições de utilização e conservação dos aparelhos tecnológicos da Câmara Municipal; 

- redigir, condensar, interpretar, organizar e coordenar notícias e textos a respeito de acontecimentos políticos sociais e econômicos, no 

âmbito do Poder Legislativo, a serem divulgados em jornais, rádio, televisão e internet; 

- possibilitar a divulgação de notícias de interesse público e de fatos e acontecimentos da atualidade que digam respeito 

https:l/sapl.barradogarcas.mt.leg.brlta/10/text 16/28 



........ __ 

. : ·t: ::~.-~ :.1 1.~·11: :; ",~!.:. ~ n::.~ ;.~ :t:· .1; ~ ... ~' ~i:.;!<;~ 

27/04/2020 SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativa 

à atuação do Poder Legislativo ou com ela possam interferir; 

- analisar e comentar os assuntos de interesse da Câmara Municipal; 
- elaborar, executar e acompanhar os processos de confecção de material de divulgação das ações e atividades do 

Legislativo Municipal; 

- executar outras tarefas de mesma natureza. 
Cargo: Secretário de Gabinete da Presidência 

Atribuições Típicas: 

- redigir, digitar e/ou datilografar o expediente da exclusiva competência do Gabinete da Presidência da Câmara; 
- manter, permanentemente atualizado fichário de endereços para encaminhamento da correspondência elaborada nos termos do item 
anterior; 

- dar encaminhamento à correspondência assinada pelo Coordenador de Gabinete da Presidência; 
- manter permanentemente atualizados, os arquivos do Gabinete; 
- manter atualizado o fichário para controle de visitas e/ou presenças de visitantes e autoridades; 
- agendar os compromissos, informando, com antecedência o Presidente da Câmara para o cumprimento dos mesmos; 
- secretariar as reuniões internas e externas do gabinete da Presidência, quando solicitado pelo Presidente; 

- elaborar relatórios referentes a reuniões diversas que sejam necessárias tomadas de posições; 
- exercer outras atribuições cometidas pelos superiores. 

Cargo: Agente de Gabinete Parlamentar 
Atribuições Típicas: 

- encaminhar toda a correspondência oficial recebida e dirigida ao Gabinete da Presidência; 

- controlar a agenda do presidente, dispondo horários de reuniões, visitas, entrevistas e solenidades, especificando os dados pertinentes 
e fazendo as necessárias anotações para permitir o cumprimento dos compromissos assumidos; 
- participar das reuniões. providenciando a pauta e convocação dos participantes, bem como elaborar atas para manter registrados os 
assuntos discutidos; 

- receber, classificar, distribuir e arquivar documentos oficiais ou de caráter confidencial do presidente, para selecionar assuntos afetos 
ao respectivo Gabinete; 

- redigir, digitar e datilografar correspondência pessoal do presidente e outros expedientes; 

- participar das reuniões comunitárias nos diversos setores designados pelo presidente; 

- executar atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo presidente. 

Cargo: Assessor Parlamentar 
Atribuições Típicas: 
- orientar, assessorar e executar atividades no âmbito da ação parlamentar de gabinete; 

- elaborar e digitar pareceres, proposições legislativas, textos de divulgação, correspondências e consultas de interesse do mandato 
parlamentar; 

- acompanhar o agente político nas atividades do mandato; 

- manter-se esclarecido e atualizado sobre a aplicação das leis, normas e regulamentos; 

- zelar pelo patrimônio e materiais disponibilizados para o exercício da atividade parlamentar; 
- executar outras atividades da mesma natureza. 

·,~ PREGOEIRO 

a) Compete conduzir a licitação, principalmente em sua fase externa, compreendendo a prática de todos os atos tendentes a escolha de 

uma proposta que se mostra mais vantajosa para a administração; 

b) Credenciamento dos interessados, o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes, a condução dos procedimentos 

. relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço. 

c} Encaminhar o processo devidamente instruído, após a adjudicação, a autoridade superior visando a homologação e a contratação. 

f:Kb~:.;!) fl>i;a pdn e) - lt~i ()rdir'tá!ia n;:: 4. 165, \:k: 19 dr·~ fr·~vNeim de .2{)20. 

ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS LEGISLATIVOS EM COMISSÃO 

NOMEPdHA'HlRA DO EAR60 5ÍM1l0l:S ~ 
'o'ENEIMB'<l'Fe 

-Pmotrador-6era! El-E-8 ~ 

~ E!:E--f ~59;00 
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-Bireto-r~e Con 1rmu. Uótscão-e-Ettntrntoo €-tE-G ~ 

Eenfrif"l"lade.~-ftif1'taf?t:t'!' E!:(-6 f\$-b4&'1-,-09 

Eoo-.~~biftete-ci-a~Pf-e'S'ifrêr).fra- BX--·& ~ 

€<>orden&tfor·de-sh~-cle-5-emço~ aE-4 flHWS;OO 

~·-'"""'i"'"" Ele-,} 1'$--1--394;00 

"''"º"º' de Siolen .e de 1"01wlo91'i-~-fl'lform~ E~ fl$-89-1-;0i> 

~~-.. ac~ ~ 

A1Ji!ftl:~ at--r 1\$-%3,W 

......,,..,, .... ~ Ett-4 fl1rl49;SG 

;\lt~~ra:::ãc: f,,.}it.J: pele Att. si'.·· t.~~i Or::lk~.~ri~ n'' 4.063. d~: ;?.1 de f~v'-"~rt~~ro r:le ?..C'.9. 

NGMENELATURA DO EARG0 &IMBGte 1 \IM-SR-se 
\IEN€1MEN'f€! 

Seeretãrle õerel at-7 ~ 

~~der da Ser~ie:a ele Cel"lt:!!Oilidade aE-i' ~ 

-eiret~Com~ EioE-1' ~e 

Di~Mr '~~ Si~tflln,19 rl~ C<"l"'it1Ml.:a P11tl"tl'l"l'.1"1l"'iti1Jil Ei:E-6 ~ 

Diretor de Sí3tem.s cle Cemeia!. Udtee:ãa e EtH"1ttt1to~ a€-6 ~ 

~ E!:E--6 ~ 

Eeer-cleRacle1 de Gabir'lete de Pfes:dê.'l ... ia aE-:; ~ 

€-ooTclen~Gerais 8:€-4 flH:G!l5;00 

~ E!:-E-& ~ 

A>S"'5ef-de-5io\~+8o<-W~iftlem'"~" @E-;>, 11,$-'89'1;00 

Seerttitrie ele Gabil"lete els Presidêt 1eia aE-i' ~ 

AI"1f'AM rla Ga~i11M·~ EtE-2 ~ 

A:ssesser Pe.1fol'!leF1tar aE-1- ~ 

,.:.\!:.:ereH~~10 tdt;; pek.1 A:t:. 3''. ~ Lei Cdinád~ ri'; 4.075, de OS de. ab~i% de 201 ~. 

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO VALOR DO 
VENCIMENTO 

Secretário Geral CLC-7 R$ 4.200,00 

Diretor de Sistema de Controle Patrimonial CLC-6 R$ 2.461,00 

Diretor de Sistema de Compras, Licitação e Contratos CLC-6 R$ 2.461,00 

Coordenador de Gabinete da Presidência CLC-5 R$ 1.819,00 

Coordenador de Sistema de Serviços Gerais CLC-4 R$1.605,00 

Coordenador de Sistema de Transporte CLC-3 R$ 1.391,00 

Secretário de Gabinete da Presidência CLC-2 R$ 963,00 

Agente de Gabinete CLC-2 R$1500,00 

Assessor Parlamentar CLC-1 RS 1500,00 

,<!.hPr:iÇ:'\;; f.pira pe-ln ,.!\:t. 4". ~ L;.;1 C:·~·Hn.irir1 rt 4.1 l?. d(: 02. (k: set<~mbm dr :.'.G19. 

NOMECLATURA DO CARGO SÍMBOLO VALOR DO VENCIMENTO 

Tradutor e Interprete de Libras CLC li R$ 963,00 

!:·id·,;:;ú.'· fon,.1 p{·:-k1 J\n. 2.r;,. · Lf:: Orchn:.,ri:1 n~' 4. í 14, d,:· D,i de ::t~te?nbr.ç-: d!~ 2.01 :?.. 

1 NeMENEb'iflfR-A--ee-E-Afl68 

1 

5/MBete 

~ lldKIMEIJT0 

' aE-6-A 

hdu~!)o foit<.01 p(•lo .Art. .,j.'""'. - L..2~ OrcHnt)ri;.; n~ 3 .. ~96, d~~ 1-1 de fr~vc-:rt:iro d.;; 2(114. 

MOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO VALOR DO 
VENCIMENTO 

Assessor de Imprensa CLC 6-A R$ 3.740,00 

,.<;!ter:1ç~,; f~ita pc-:lo Art . .:i·> ... l..e1 O:·dir·}ria rf· 4.06.?.. ck: 21 ck: f~:;vern:rc: •k~ 2019 

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO VALOR DO 
VENCIMENTO 

Assessor da presidência CLC6-A R$ 2.461,00 

hch.<SàG fr..:it<:1 p~lo Art. 4c. - 1.~:i Crcfnllriõ n'~ 4.053, de /·1 de fevereiro de 2.019'. 

A 111.Hi!''.i.'A \Ili 

0UADR6 DOS EtdUiOS DE fUNCÔES GRATIFICADAS 
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!No~ttlt:A" DO EAROO iP;rDrlllNTll::AI 

ty••••••yyu ,yyu'"""YU••••uuu"Yy 

.VAGAS 
' 

,•uuu·:-uuu•••·••••YY•• 

!~o :64 
; 

!59% 

; 

i~ :64 

!CooRDl!NAflCIR DO SiST. CoNTROU: INTERNO .64 l35% 
..... 1 .................. . 

64 '35% 
~-···-·····~ ...... ~····~---·····-······-·····~- ~---~ -~··· 

\EooR:Dl!NADOll DO SETOR: DI! REDAÇÃO '64 i35% 
r··-····· ···----- ... ···-·· ······ ···-- --·-··· ••.. ·--~ .. ····- ····-···· 

' 

'.A~~ :e-r 35'}& 

r····-·· 
IAss DO SIS rEMA DE TECNOLOGIA 1!'64 i~& 

1~ 
...................... 

~~l:FRl:TálU4: RA Allll:&R'FallftllUl'NT-#1 J10RÍA•f'"A '64 '-1-9% 
' ---·' -······-···· - ....... -······-······--···· -······ L ..... ___ ····-.. ····- -·~ -······- ··-······-·····-··· .. ·-····-... 

lAs91STl!NTE Dll! R:il!DACÃO 02- i-29% 
L ···-······-····-·····-·-······-·····~ ····-······-·····-·· ··- ·····-···· -

)515-ffM:A Át1010. 

r-- -- -····-······-····-·'···-----.. -····-·······-··· -····"·-··· -···· 

[&.fc:mtREiGJUXHl)()-51!'!'0R-t1t-Pla0ttW•O '6'1· i~ 

ENCARRl!C!ADO DO SIST!MA-f'ATRIMONIAt ,64 '~ 
L .... -----·------·--······---·····-······-·····--·····-····-·· Ir: .......................... e: ............... r.. ........... :64 ···--1~- ··-·······-····-·······-

l~TJtATOS 

' 
~A•UH«l:TS'N'lfl§ PIA Pl PNÁIHA 

!.. ................................................................ . 
' 
~SISTl!NTI! DO ÃROl:llVO 

' 

l~ 

'Assmtttft~ 

'4& _OS% 

64 '40% 
-·r-·~······-······-······-·····--···-···-·· 

64 !40% 
___ ...... __ _ 

'!-& '-1-0% 

!Rl!SPONSÁll'!t: Pl!LA COLETA DE DADOS A0º64 '65% 

fAPl:IE 
.,.. ___________ ----------·--········---- ___ .......... ________ ........ ________ ..... , .. __ , ___ ... _____________ ........ ________ ........ -.. , .. ---······ 

INCLUSÃO FEITA !>ELO ART. 5°. ·LEI ORDINÁRIA Nº 4.()56, DE 13 DE FEVEREIRO OE 2019. 
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IPROCl1RAf)01t-61!R:A:I: 'Gt ,5-0% 
··-- _____ J_ .. __ ., .... --, 

IC-ooiIDl!N:A~NTROtE--k<ITH:NO :Gt '35% 

i.---·····-- ·--.... ··--· .. ~-~ ·····~ ...... ~ .. ·~ .. -... ~ - ...... --···. ·-.... . 
\CooRDEl'fi'l1)0R DE RECURSOS HUMANOS 'Gt !45% 
~ --·. ·-. ·- - -· ····- ···- ···-· -·· ··-·· .. --···· 

jEooitDENADOR DO Sl!"i'OR DE REDAÇÃO e+ ~35% 

. Afilii'S-HN'i'l!-M-il:E-..."'VRSOS-+lt!M-AU-CS ,01· !35% 

L .. ~·····--· --···~-····~ ·--·····~~ ··--···--- --·· 
. . . . 

\Att.---oo--St~E-~~:Gt ii!-5% 

jlNFORMl<çÃO 

\~;::;:,e:·· Gt !1-5% . -· -··· ·~· -~·····~--···-·-· --····~. 

!~ er. :26% 

!ASSISTENTE TÉCNICO BE ÁUDIO, V'iDEO ;;'6+ !i!-5% 

!St:sftMA 

!~~1'0~ 

{ 

•&teA!tMtiADO"i:IG"SIS'l'E'MkP-A:TRfMONl:At 

-·······-·· -··"··~·····-····"~ ·--··· 

;Gt :i!-5% 

. 
G-4- '20% 

&t<:A:it!tEGjU)0-1)1o---!'1$T~r--c~(;Olllfl'1tl~ 01· \26% 

Ít1r1T"at"'Ãl!'11t a= CnNTaaTA."l 

!As~ -te '-te% 

lAsstsT1!NT~1tQttlVO 6-1- :'1-5% 
f·······"·"•'· 

!PRl!BOl!IRO Gt :45-% , ....... 

jAfl~ '1-8 '+5-% 
~-····~····· ~ ... --~······~.~· ···~ 

!~ÁVEL l'l!lA (-ottTA--f>E--6Ai>OS--A0•6+ :-te% 

iAPUE 
L ...... --·· --.. ····~ ... ~·~ ~······~--····~· .. ····--· .. -······- ·····-...... -- ..... ~ .. ~-·····-··· ·~.L ................... - ... - ...... ~ ··~ ..... ,_ ... ~···· 

ALUIRAÇÂO FEITA PHO ART. 9°. ~LEI Ô!O:>INÁRIA Nº 4.063, DE 21 DE FEVER.EIR.O OE 2019. 

ANEXO VII 

QUADRO DOS (ARGOS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
-

·-

NOMENCLATURA DO CARGO VAGAS PERCENTUAL 

TESOUREIRO 01 60% 

PROCURADOR GERAL 01 50% 

COORDENADOR DO SIST. CONTROLE INTERNO 01 35% 
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COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS 01 45% 

COORDENADOR DO SETOR DE REDAÇÃO 01 35% 

ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS 01 35% 

Ass. DO SISTEMA DE TECNOLOGIA E 01 25% 

INFORMAÇÃO 

SECRETÁRIA DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 01 15% 

ASSISTENTE DE REDAÇÃO 02 20% 

ASSISTENTE TÉCNICO DE ÁUDIO, VÍDEO E 01 25% 

SISTEMA 

ENCARREGADO DO SETOR DE ARQUIVO 01 25% 

ENCARREGADO DO SISTEMA PATRIMONIAL 01 20% '---

ENCARREGADO DO SISTEMA DE COMPRAS 01 20% 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ASSISTENTE DO PLENÁRIO 10 10% 

ASSISTENTE DO ARQUIVO 01 15% 

PREGOEIRO 01 15% 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 10 15% 

ALTERAÇÃO FEITA PELO ART. 7°. - LEI ORDINÁRIA Nº 4.117, DE 02 DE SETEMBRO OE 2019. 

Nomenclatura do Cargo Vagas Percentual 
·~ 

Coordenador de Serviços de 01 35% 

Contabilidade 

bdus;):o frita p{>!V Art. 5'). -1.-ei Ordi:!âria nº ~t1 i"l, d(~ 02 deset{~mbr0 d:? 20·19_ 

Nomenclatura do Cargo Vagas Percentual 

Consultor Técnico-Jurídico da Mesa 01 50% 

Diretora 

h'Kt.;:;!1o foi;:a pelo itf':. 2". - Lei Ordinária no'..' 4.170. de ·16 d·~ abri! Ge 202!.i 

ANEXO VIII 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS LEGISLATIVOS DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

INCLUSÃO FEITA PELO A1n. 5°. - LEI ORDINÁRIA Nº 4.056, DE 13 DE FEVEREIRO OE 2019 . 

.cargo· Coordenador dos Serviços de Contabilidade lndusàc; fe:ta pé> A.rt. 8''. - L~: Ordi11éia n° -1.11 "1, de 02 de s2tenbro d~ 2019_ 
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.___ 

Atribuições Típicas: ... 
• Coordenar a Contabilidade da Câmara no que concerne à elaboração dos documentos contábeis, tais como empenhos, D1ario, 

Razão, Balancetes, Conciliações Bancárias, etc.; . 
• Coordenar e elaborar os documentos necessários à consolidação das contas municipais, por ocasião da Prestação de Contas ao 

Tribunal de Contas do Estado; 
• Coordenar 0 treinamento dos servidores envolvidos na área contábil e financeira da Câmara Municipal; 

• Coordenar e acompanhar as liberações financeiras referentes ao custeio e investimentos perante aos órgãos competentes; 

• Coordenar a elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal; 

• Supervisionar e analisar a execução orçamentária e finance·1ra dos programas da Câmara Municipal; 

• Cuidar, alimentar e responsabilizar pelo Sistema de Auditoria Publica Informatizada de Contas -APUC; 

• Estabelecer os procedimentos a serem observados por toda a administração por ocasião das auditorias externa realizadas e pelas 

equipes técnicas do Tribunal de Contas do estado; 

• Atender as exigências do Tribunal de Contas do TCE- MT quando ao Sistema de Auditoria Publica informatizada de Contas APLIC-

LRF e prestação de contas anual. 

• Fazer parte da Comissão Permanente de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais e Imóveis deste Legislativo Municipal; 

• Fazer lançamentos das entradas e saídas de mercadorias; 

• Confecção de Relatório de Manutenção e Abastecimento dos Veículos. 

lnd;:sj') f~i!_a p!'i:) ,..·tri.. ::.l". - Lei (;fd~nária no::: 4, 117, de 02 d>:~ sei.·~n-;!·''º dE- .2Dí9. 

Cargo: Tesoureiro 

Atribuições Típicas: 

• Compete executar e orientar a política financeira da Câmara, bem como exercer atividades relativas a política financeira da 

Câmara, bem como exercer atividades relativas ao recebimento, guarda e movimentação de valores, a despesa, a despesa, e ao 

assessoramento do Presidente em assuntos econômico-financeira. 
fr1dvsào feita pdv Ar<;..:,<:>.·· L~i O:d~nária nº 4 0$6. de 13 d~ teve:e~f•) de 2013, 

Çfilgo: Procurador Geral 

Atribuições Típicas: 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

Executar as atividades de assessoramento jurídico à Câmara; 

Representar, por delegação expressa, os interesses da Câmara, em juízo e fora dele; 

Emitir pareceres, coordenar e executar atividades relativas à elaboração de contratos, convênios e outros instrumentos 

legais, especialmente tratar dos assuntos da presidência da Câmara Municipal; 

Coordenar, orientar e participar de atividades relativas a inquéritos e processos administrativos; 

Compilar e organizar informações relativas a legislação, doutrina e jurisprudência de interesse da Câmara Municipal; 

Acompanhar e assessorar as reuniões legislativas emitindo pareceres quando solicitado; 

Assessorar as Comissões Técnicas da Câmara Municipal, emitindo pareceres jurídicos a respeito das matérias sujeitas a 
exame; 

Assessorar as Comissões Temporárias, inclusive as de inquérito, nos processos sujeitos a apuração ou investigação; 
Assessorar aos demais órgãos, nas questões ligadas à área jurídica; 

Executar outras tarefas afins que sejam determinadas pela Presidência da Câmara . 
lrKL::;ão fd!.a pç:-/o An-.. :;<·. ·· L~: O:·d:nlhria nt: 4.D.S6, dt· ·13 d-;:? f"f:Vereg.:; de 201~ 

.!&1:90; Coordenador do Sistema de Controle Interno 

Atribuições típicas 

• Assegurar a economicidade da administração, nas áreas contábil, orçamentária, financeira, administrativa, patrimonial e 
operacional; 

• Controlar desvios, perdas e desperdícios; 

• Identificar erros, fraudes e seus agentes; 

• Garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais, como das metas de resultado; 
• Apoiar o controle externo e interno; 

• Preservar a integridade patrimonial; 

• Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente da Casa, no âmbito de sua competência 
• Desempenhar as funções de ouvidor da Câmara Municipal de Barra do Garças: 
• Cuidar do sistema de e-mail da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

!n(fosJo f~"':tta p.do An:. 5''. ~ Lt-:i Crcfo~úi,l n:' 4.056, d;"! ·13 d;? fr:>ve1eim d~: 2019 . 

.Qu:go: Coordenador de RÍKursos Humano5 

Atribuições Típicas: 

• 
Coordenar, planejar e executar as atividades relativas à natureza funcional e operacional inerentes à área de recursos humanos da Câmara Municipal; 

• Manter sob controle a lotação do pessoal no âmbito da Câmara Municipal; 
' hllps://sap/.barradogarcas.mt.leg.br/W/10/text 
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Submeter à aprovação da Presidência da Câmara Municipal, e ao setor específico, a escala anual de férias do pessoal da 

Câmara Municipal; 

Conceder férias, licenças de deferimento obrigatório e vantagens, conforme legislação em vigor; 

Autorizar o arquivamento e desarquivamento de processos; 

Cumprir e fazer cumprir as determinações técnicas emanadas da Presidência da Câmara Municipal ou de outra autoridade 
competente com poderes para tal; 

Estabelecer Programas de Treinamento e capacitação dos servidores; 

Executar outras atividades de mesma natureza . 
\ru::!V5âC f:aitd pek· fart. 5".'. - Lo:!: 0;-ô:Dãria n{; 4.056. d~ 13 de fo-.,·erér<:; d>;:- 2019. 

~go: Encarregado do Setor de Arq!.ÜllQ 

Atribuições Típicas: 

• Planejar, organizar os serviços e acompanhar o processo documental; 

• Gerenciar o Arquivo Central, o Serviço de Digitalização e Microfilmagem de Documentos, Serviço de Comunicação e 

expedição de documentos; 

• Manter a conservação e divulgação do acervo documental, garantindo o acesso e preservando a memória da instituição 
como referência. 

lnch.<sào foit::1 pelo Art 5ª ~ Lé ú:ç_fü·~árii< n·: 4.úSfi. Je 13 de fevereiro de 2.019. 

Humanos targo: Assistente de Recursos 

Atribuições Típicas: 

• Compreende-se a função que se destina a planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades ligadas a área de recursos 

humanos do Departamento Pessoal e auxiliar a Coordenadoria nos assuntos ligados ao exercício funcional dos servidores; 

• Auxiliar nas atividades de administração de pessoal (convocação, admissão, lotação, exoneração/demissão, férias, licenças, 

afastamentos, recolhimento de encargos e de contribuição sindical; 
• Estabelecer rotinas para pagamentos e controles de IRF, FGTS, INSS, Previdência Municipal e outros. 

fndL:s50 feita pelo Art. 5<·. - Lei O:dJn.)ria n~ 4.056, d2 ·13 de fe~./erefro de 2013. 

Eargo• RESPONSÁ'JEl PELA COLETA DADOS AO APLIC 

• Sistema de Auditoria-Ptlblica Informatizada de Contas APLIE . ~ ' ~· , . e~inientos a se1em observarlos por toda a adiiiinistrac:;ão por ocasião das auditortas ex-rema reali~ 

• ~r-as-·eJcil·~:mci'as"'1:to-'fribtirntl-ife-Eofltas-<:to-'fEE--lv'lh:jtt81'1<lerat:r-Si!itefM-i"-~~ ~~ ·~-&e-Eentas 

hd~:sj!) fei~a pelo Art. s~. ·· Lé O:rfnária n~ 4.05fi, d,;) 13 de ÚNer{JirG de 2019. 

(Revogado) !'Zo"Vogado p~lv ;\rL r. -Lei Ordinaria nº 4.'.17. d~ 02 d(' ::~temb10 de 2C•1'J. 

Cargo: Assistente do Sistema de Tecnologia e Informação 

Atribuições Típicas: 

• 
• 

• 

• 

Sugerir ao presidente a venda ou baixa de equipamentos tecnológicos inservíveis; 

Opinar sobre a aquisição de novos aparelhos tecnológicos; 
Fiscalizar as condições de utilização e conservação dos aparelhos tecnológicos da Câmara Municipal; 
Redigir, condensar, interpretar, organizar e coordenar notícias e textos a respeito de acontecimentos políticos sociais e 

econômicos, no âmbito do Poder legislativo, a serem divulgados em jornais, rádio, televisão e internet; 
Possibilitar a divulgação de notícias de interesse público e de fatos e acontecimentos da atualidade que digam respeito à 

<:ituação do Poder legislativo ou com ela possam interierir; 
• Analisar e comentar os assuntos de interesse da Câmara Municipal; 
• Elaborar, executar e acompanhar os processos de confecção de material de divulgação das ações e atividades do Legislativo 

Municipal; 
• Executar outras tarefas de mesma natureza. 

hth.i$~<.' {~ita pdv i~rt. ;.r.i. ~ Le\ Qn:.fü~àr\a nº 4.055. d.t- 13 dt:> t·e-.ier.ah) d~ 20'\ 9. 

~gQ: Secretária do Dellitrtamento Jurídico 

Atribuições Típicas: . . · · te 
0 

rocesso legislativo, inclusive nas sessões especialmente de atos mternos, 
• Auxiliar o Departamento Jundtco duran p . . t s relativos a tramitação de projetos e outros atos que 

como consolidação, instrução, arquivamento, guarda e demais atos tn erno 

correm junto ao departamento. 
hdus;íç, feita p'!\<0 A1t ';'' .. Le; Or::bá1ia nº 4Jn6, de 13 de feveré" de Z01<i. 

Çru:gg; Assistente de Reda.çjg 
• Auxiliar na redação, de atas, de pedido de informação, pedido de providencia, indicação, moção e demais atos e 

documentos legais; informar procedimentos administrativos, encaminhando-os ás unidades administrativas; 
• """' '"i~ênd• 'º Vo<.,do<e<.' M"3 Di<eto"' e .eu• membm• e â• Comi,,õe.. o<g•nim o ••tem• de t<•mit>ção de 

papeis, documentos e procedimentos relativos ao suporte legislativo da Câmara Municipal; 

hltps://sapl.barradogarcas.mt.\eg.br/ta/10/te><t 

·---

26128 



'---

··-.....___ 

~ ::~:: ::: ,.· ~·1;;::~:+:;: .. ·• :~;;/j~~ ,):i~:~, ·i.~;ki";J ~~f ·~ i~~F.~.t~ 
;.:;,.: 

2710412020 SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

• Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas . 

hd~isâf; ff-;t:'l pdn P..rt. 5.-:_ ··Lei O:ofü1árf<l ri~ 4.056, <.b ·13 d::? Ú:?'/Neiro de 201'.:l 

~go: Assistente Leg~ 

• 
• 
• 

• 

Elaborar atas das reuniões das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes e audiências pública . 
Realizar pesquisas de leis e o acompanhamento da tramitação das proposições legislativa; 
Acompanhar, pesquisar e estudar a evolução legislativa, informando as unidades administrativas e os vereadores a respeito 

da alteração de dispositivos legais que afetem os trabalhos legislativos da Câmara Municipal. 
Participar, quando solicitado, das atividades determinadas pela Administração dando suporte nas sessões legislativas e 

congêneres. 
Auxiliar, sempre que solicitado, nos trabalhos das comissões permanentes, temporárias, especiais e de inquérito. 

• Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas, monitorar e alimentar os sistemas operacionais do 
processo legislativos; 

• Conferir e coletar assinaturas nos documentos dos atos legislativos; 
• Realizar outras tarefas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 
• Auxiliar nos serviços de natureza administrativa, exercer serviços de recepção e atendimento direto ao público, prestar 

informações quando necessário, proceder ao protocolo de entrada e saída de documentos prestar serviços de telefonia do Anexo, 
atender chamadas telefônicas; 

• Executar tarefas correlatas no âmbito de suas atribuições e atividades. 
hdt<sáci L;it~1 pf.>ki .Art. 5ti_ - Lei C;d\õ!ilri;:,: n;) 4.056, de 13 de fovt.-r~if·;: d,.:; 2.019. 

Cargo: Assistente de Plenário 

• 

• 

Realizar serviços administrativos, principalmente o auxílio a Presidência e demais membros da Mesa Diretora, executando 
serviços de fiscalização de elaboração de pauta das reuniões, sessões, decretos e resoluções conforme determinação da 
Presidência, bem como junto a ela, participar das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes; 

Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas . 
hdtsti!J ft-it1 pdo l•.rt. 5·;. ··Lei Grdi:~árit' n~: 4.0sr~. de 13 de ·fe•1i:-rei:o de Z019. 

Çfil:go: Assistente do Arq!.l.iw 

• Efetuação de copias de documentos, a colaboração com o coordenador do arquivo para manter os documentos sempre 
dentro dos critérios legais vigentes; 

• A busca, o recebimento e a entrega de documentos solicitados mediante protocolo, a abertura e fechamento das pastas, a 

organização do arquivo comas diretivas praticadas na Câmara Municipal e o auxílio ao arquivista em tarefas gerais; 

• Realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas, monitorar e alimentar os sistemas operacionais do 
processo legislativo. 

fnd~1s50 i~ita pdo Ar::. 5.,:;_ - Lei ();·d:nária nc 4.üS6. Q,:; ·13 d~~ fo-.,.,;-reiro de ,f.01.9. 

Cargo: Pregoeiro 

• 

• 

• 

Compete conduzir a licitação principalmente em sua fase externa, compreendendo a pratica de todos os atos tendentes a 
escolha de uma proposta que se mostre mais vantajosa para a administração; 

Credenciamento dos interessados; o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação, abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos preponentes, a condução dos 
procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

Encaminhar o processo devidamente instruído, após a adjudicação, a autoridade superior visando a homologação e a 
contratação. 

hdus30 f("it::'! pc-lo lü .. ;;e_·· Le: ÜH~;nária r:'' 4.05S, de '13 dí: ·\everérn de- 2019. 

Qlrgo: Encarregado do Sistema Patrimonial 

Atribuições Típicas: 

• 
• 
• 
• 
• 

Prestar informações dos bens sempre que solicitado pelo Presidente do Legislàtivo . 

Prestar as informações necessários sobre os bens ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle e fiscalização; 
Comparar registros de seus livros com o patrimônio físico, para assegurar a exatidão dos registros; 

Manter, sob sua guarda e em ordem, todos os documentos relativos aos bens da Câmara Municipal de Barra do Garças; 
Manter e cuidar do reparo dos bens da Câmara Municipal. 

hd:.JsJc"foita pel•:i iu1. 5'='. - L~i G?"cfüüri,;: nn 4.056, de 13 de fo\ic:r-ehc d-? 2019. 

Cargo: Encarregado do Sistema de Comj:!ras Licita~ões e Contratos 

Atribuições Típicas: 

• 
• 
• 
• 
• 

Coordenar o sistema de compras, licitação e contratos . 

Informar comissão de licitação sobre necessidade de compras e licitação . 
Ajudar na elaboração dos contratos formulados pela Câmara municipal. 
Verificar regularidade de cumprimento dos contratos . 

Efetuar notificações em eventual descumprimento contratual. 
hd u~:àc; ff:it;.:i p~k...\ ,,rt. 5.: .. Lei O::.fa~ári(.i n;: 4.(:56, de 1 .-~ Ó-8 fa•:i?reiro dfl ?019. 

hltpsJ/sapl.barradagarcas.mt.leg.brha/10/text 
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27/04/2020 SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Cargo: Consultor Téc:nic:o-Jurídico da Mesa Diretora; 

Atribuições Típicas: 
• Coordenar, executar, dirigir e chefiar a equipe de trabalho designada para as Sessões da Câmara Municipal; 
• Auxiliar o Presidente na ordenação e execução dos trabalhos durante as Sessões; 
• Receber e numerar as proposições apresentadas em plenário pelos Vereadores, dando-lhes encaminhamento regimental; 
• Receber quaisquer papéis outros, requerimentos ou processos, remetidos à Mesa; 

• Auxiliar o Presidente na solução das Questões de Ordem quando a isso, convocado; 

• Auxiliar o 1 º Secretário no preparo dos despachos nos processos discutidos e votados. 

• Organizar para reunião do Colégio de Líderes a Ordem do Dia que será anunciada pelo Presidente na sessão plenária. 

• Acompanhar a pauta de tramitação das proposições e solicitar à Secretária do Departamento Jurídico remessa dos projetos quando 
esta, não o fizer dentro do prazo regimental; 

• Preparar os despachos ordenados pelo Presidente e providenciar quanto ao seu cumprimento; 
• Fazer, perante Comissão encarregada da sua apreciação, exposição oral de motivos de projetos de iniciativa da Mesa Diretor;:i; 
• Participar das reuniões das Comissões quando solicitado pelos respectivos Presidentes; 

• Acompanhar as inovações ou mutações da legislação federal com reflexo sobre a Municipal, informando à Presidência quanto às 
necessidades da adaptação da matéria no Plano Municipal. 
lndt<são feita p-s!c l>st. 2~:_ ··Lei O:dinári~ ij·: 4.170, de 16d~ abdl dt 2020. 

Desenvolvido pelo !11terlegjá em software livre e 

aberto. Re!ease: 3.1.160-RC 5 

https://sapl.barradogarcas.mt.leg.br/ta/10/text 
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B:\lUM. DO G.\RC\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

li i 
)~J 
barradogarcas.mt.leg.br 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei 

nºOl8/2020 (Altera as Leis Municipais nº 3.272, de 23 de fevereiro de 2012 e nº 4.117 de 02 

de setembro de 2019) de autoria da mesa da Câmara Municipal. 

Barra do Garças-MT, 11 de maio de 2020 

Rosiva~liGmlllPlol 
AuxWar Admlnlstratlto 

Matrialla:331 • Port.15/2018 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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R\RRA DO C.\RC.\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemãosdad••<~~~~~ 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO;}USTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 018/2020 de 
autoria da Mesa da CÂMARA 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

,-._~_ d 1 /" 
r;J,;v e VI \ C\.JlA,; 
_-- ) 

Sala das 
de 2020 

Çomissões da Câmara Municipal, em 

----~--·-= 

CtfmU b'ltti 
AUxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

\ 
Ver. Dr. GE 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B.\HR\ DO G.\HC.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemãosd•d•s~:.,º,r,~;;~, 
COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 018/2020 de 
autoria da MESA DA CAÁMARA 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
a PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER FA VORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara '),..., ,, , L' de 
~ 

' /\ tv \ ct/tA:' de 2020. 
Municipal, 

1 

-r 

.t\PROVADO 
EM SESSÃO c:Jo t rC~ t :2-Ccl \.:' 

~ 
\ , 

eílli B~WMn'-dlssiús.a.-
"'ºxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

/~ //.///// ,/',. 
/ ./,.· ~ 

/ <\ 
Ver.JULIO CESAR GOM$S DOS SANTOS 

Presiden 

' 

Ver. MURILO_~OES METELLO 
vógal 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

IUH!t\ DO G.\H ',\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0emãosdad•sc~n,:.,",,P,~0i: 
SECRETARIA DE ADMINlSTRA,Ç"_ÃO 

VOTAÇÃO 
') . 

,~y-(;\c\Z lo \ \ i . . . < \ ·- (\ 
Ot ~QA IL_~ ()_1 ·~ C \:~ · /---t tv\ (' ·.:;C'-. 

( """· ...... -J ~_; . .. ... v'y,.--\ ' . ,_ ,. .- - l' (.: . .(~- \~.- <-~ ,ryt l.. 1 (.."- · \--~'---<.. . t. l , '- \jC~--

s VEREADORES PARTIDO 1 SIM NÃO li ABSTENÇÃO 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB '.>( 

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV )l 

CLEBERFABIANOFERREIRA DEM ,,,::.. 

F ANCISCO CANDIDO DA SILVA PV -~ ,..--
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB j*-\U~ll:N 1 e 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1 º Secretário PSB ;A. 

GUSTAVO NOLASCO GIDMARÃES PSL AUSENTE 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB -~AUSENTE 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT ~Lv-y{ <k.L -~ 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB AUSENTE 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB K 
MURILO VALÓES METELLO PRB AUSENTE 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB ;:/... 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD ~z. 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT ,x:_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

/.\provado por Unanimidade 
de vereadores presenter. 
em Sessão Extraordlnâna r.·-
Dia ,;.r) 1 !('; cs 1 ~· ----- -. ,,, .,_- •e. '-...-/~ 

(_ ·-- ---,_ ,--y .• c:..u. 
- CC\V' 

\ /. '<fJO.~.,-~\\~'=.,~~..;, 
m6' -' ~ . .,, 

~'(í\."' ·~\"" \?>' \,,t\' ~ ,\'f-~ A?>\ 
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